
Emitente: Câmara Municipal de Dores do Rio Preto

Entidade: Poder Legislativo do Município/Estado Espirito Santo

Gestor responsável: ÃNGELO NUNES OTAVIANO

Exercício: 2021

NOTA EXPLICATIVA DEMFCA

A Câmara Municipal apresentou um saldo de Caixa e equivalentes de

caixa no valor de R$ 54.315,69 (cinquenta e quatro mil, trezentos e quinze reais

e sessenta e nove centavos). Como demonstrado a seguir:

(+) Ingressos R$ 1.217.297,16

(=) Geração Liquida de caixa e equivalentes de caixa R$ 18.891,66

(+) Caixa e equivalentes de caixa inicial R$ 35.424,03

(=) Caixa e equivalentes de caixa final R$ 54.315,69

Dores do Rio Preto, 25 de Fevereiro de 2022

ÃNGELO NUNES OTAVIANO
Presidente do exercício de 2021

ANGELO NUNES
OTAVIANO:08270064700

Assinado digitalmente
por ANGELO NUNES
OTAVIANO:08270064700
Data: 2022.03.03
15:41:45 -0300

ARIELE
PEDROSA:09566543638

Assinado digitalmente
por ARIELE
PEDROSA:09566543638
Data: 2022.03.21
14:46:11 -0300



Emitente: Câmara Municipal de Dores do Rio Preto

Entidade: Poder Legislativo do Município/Estado Espirito Santo

Gestor responsável: Ãngelo Nunes Otaviano

Exercício: 2021

NOTA EXPLICATIVA DEMDIFD

Não há lançamentos na dívida fundada no exercício de 2021.

Dores do Rio Preto, 23 de Fevereiro 2022

ÃNGELO NUNES OTAVIANO
Presidente do exercício de 2021

ANGELO NUNES
OTAVIANO:08270064700

Assinado digitalmente
por ANGELO NUNES
OTAVIANO:08270064700
Data: 2022.03.03
15:41:05 -0300



Emitente: Câmara Municipal de Dores do Rio Preto

Entidade: Poder Legislativo do Município/Estado Espirito Santo

Gestor responsável: ÃNGELO NUNES OTAVIANO

Exercício: 2021

NOTA EXPLICATIVA DEMDFLT

Ao analisar no exercício de 2021 o razão das contas contábeis

218810102001- INSS - Servidores e 218820101000- RPPS- Retenções sobre

vencimentos e vantagens, encontramos ao final do exercício um valor de R$

99.421,76 na conta INSS e R$ 14.711,77 na conta RPPS, onde nota-se uma

diferença dos valores liquidados pela contabilidade, que são os mesmos valores

inscritos no quadro consignação, coluna “inscrição” do Demonstrativo da dívida

flutuante que foi de R$ 57.432,17 - INSS e R$ 9.141 ,95 - RPPS.

Ao analisar também o relatório de Resumo anual da folha de pagamento

dos servidores vinculados ao RGPS e RPPS apurou-se que a contribuição

previdenciária no regime RPPS e INSS foram os mesmos apresentados no

relatório de liquidação da contabilidade e inscritos no demonstrativo da dívida

flutuante, portanto apenas o razão da conta contábil dessas contas apresentam

inconsistências.

Detalhando o razão dessas contas contábeis, percebe-se que ao final de

cada mês o software de contabilidade pública E&L realiza automaticamente uma

Movimentação contábil - Ajuste conta corrente negativo, para correção de saldos

invertidos existentes, o que ocasionou ajustes a débito e a crédito nos contas

correntes. Ao somarmos todas essas movimentações feitas durante o exercício

de 2021, chegamos ao montante de R$ 41.989,59 — INSS e 5.569,82 — RPPS,

esses valores são exatamente a diferença encontrada e constam na tabela

consignação, coluna “cancelamento” do Demonstrativo da dívida flutuante, o

sistema lançou automaticamente os valores das movimentações contábeis-



ajuste conta corrente negativo nessa cquna, como forma de acertar os valores

apresentados na coluna “inscrição” desse mesmo demonstrativo.

Portanto, se apurarmos os saldos finais encontrados no razão das contas

218810102001- INSS e 218820101000- RPPS e deduzirmos destes, os valores

mensais das Movimentações contábeis- ajuste conta corrente negativo,

chegaremos aos mesmos vanres apurados no resumo da folha de pagamento

dos servidores vinculados ao INSS e RPPS, assim, fica claro que as

divergências apresentadas são advindas desses ajustes contábeis mensais

realizados automaticamente pelo sistema E&L, ajustes esses que são

necessários para ajustar os conta corrente com saldo negativo invertido.

Dores do Rio Preto, 24 de Fevereiro de 2022

ÃNGELO NUNES OTAVIANO
Presidente do exercício de 2021

ANGELO NUNES
OTAVIANO:08270064700

Assinado digitalmente
por ANGELO NUNES
OTAVIANO:08270064700
Data: 2022.03.03
15:40:43 -0300



Emitente: Câmara Municipal de Dores do Rio Preto

Entidade: Poder Legislativo do Município/Estado Espirito Santo

Gestor responsável: Ãngelo Nunes Otaviano

Exercício: 2021

NOTA EXPLICATIVA DEMDIFD

Não há lançamentos na dívida fundada no exercício de 2021.

Dores do Rio Preto, 23 de Fevereiro 2022

ÃNGELO NUNES OTAVIANO
Presidente do exercício de 2021

ANGELO NUNES
OTAVIANO:08270064700

Assinado digitalmente
por ANGELO NUNES
OTAVIANO:08270064700
Data: 2022.03.03
15:41:05 -0300

ARIELE
PEDROSA:09566543638

Assinado digitalmente
por ARIELE
PEDROSA:09566543638
Data: 2022.03.21
14:45:55 -0300



Emitente: Câmara Municipal de Dores do Rio Preto

Entidade: Poder Legislativo do Município/Estado Espirito Santo

Gestor responsável: ÃNGELO NUNES OTAVIANO

Exercício: 2021

NOTA EXPLICATIVA DEMDFLT

Ao analisar no exercício de 2021 o razão das contas contábeis

218810102001- INSS - Servidores e 218820101000- RPPS- Retenções sobre

vencimentos e vantagens, encontramos ao final do exercício um valor de R$

99.421,76 na conta INSS e R$ 14.711,77 na conta RPPS, onde nota-se uma

diferença dos valores liquidados pela contabilidade, que são os mesmos valores

inscritos no quadro consignação, coluna “inscrição” do Demonstrativo da dívida

flutuante que foi de R$ 57.432,17 - INSS e R$ 9.141 ,95 - RPPS.

Ao analisar também o relatório de Resumo anual da folha de pagamento

dos servidores vinculados ao RGPS e RPPS apurou-se que a contribuição

previdenciária no regime RPPS e INSS foram os mesmos apresentados no

relatório de liquidação da contabilidade e inscritos no demonstrativo da dívida

flutuante, portanto apenas o razão da conta contábil dessas contas apresentam

inconsistências.

Detalhando o razão dessas contas contábeis, percebe-se que ao final de

cada mês o software de contabilidade pública E&L realiza automaticamente uma

Movimentação contábil - Ajuste conta corrente negativo, para correção de saldos

invertidos existentes, o que ocasionou ajustes a débito e a crédito nos contas

correntes. Ao somarmos todas essas movimentações feitas durante o exercício

de 2021, chegamos ao montante de R$ 41.989,59 — INSS e 5.569,82 — RPPS,

esses valores são exatamente a diferença encontrada e constam na tabela

consignação, coluna “cancelamento” do Demonstrativo da dívida flutuante, o

sistema lançou automaticamente os valores das movimentações contábeis-



ajuste conta corrente negativo nessa cquna, como forma de acertar os valores

apresentados na coluna “inscrição” desse mesmo demonstrativo.

Portanto, se apurarmos os saldos finais encontrados no razão das contas

218810102001- INSS e 218820101000- RPPS e deduzirmos destes, os valores

mensais das Movimentações contábeis- ajuste conta corrente negativo,

chegaremos aos mesmos vanres apurados no resumo da folha de pagamento

dos servidores vinculados ao INSS e RPPS, assim, fica claro que as

divergências apresentadas são advindas desses ajustes contábeis mensais

realizados automaticamente pelo sistema E&L, ajustes esses que são

necessários para ajustar os conta corrente com saldo negativo invertido.

Dores do Rio Preto, 24 de Fevereiro de 2022

ÃNGELO NUNES OTAVIANO
Presidente do exercício de 2021

ANGELO NUNES
OTAVIANO:08270064700

Assinado digitalmente
por ANGELO NUNES
OTAVIANO:08270064700
Data: 2022.03.03
15:40:43 -0300

ARIELE
PEDROSA:09566543638

Assinado digitalmente
por ARIELE
PEDROSA:09566543638
Data: 2022.03.21
14:45:32 -0300



Emitente: Câmara Municipal de Dores do Rio Preto

Entidade: Poder Legislativo do Município/Estado Espirito Santo

Gestor responsável: Ãngelo Nunes Otaviano

Exercício: 2021

NOTA EXPLICATIVA DEMCSE

Não há inconsistência verificadas, nem apontamentos a serem feitos
sobre esse relatório.

Dores do Rio Preto, 22 de Fevereiro de 2022

ÃNGELO NUNES OTAVIANO
Presidente do exercício de 2021

ANGELO NUNES
OTAVIANO:08270064700

Assinado digitalmente
por ANGELO NUNES
OTAVIANO:08270064700
Data: 2022.03.03
15:40:15 -0300



Emitente: Câmara Municipal de Dores do Rio Preto

Entidade: Poder Legislativo do Município/Estado Espirito Santo

Gestor responsável: Ãngelo Nunes Otaviano

Exercício: 2021

NOTA EXPLICATIVA DEMCSE

Não há inconsistência verificadas, nem apontamentos a serem feitos
sobre esse relatório.

Dores do Rio Preto, 22 de Fevereiro de 2022

ÃNGELO NUNES OTAVIANO
Presidente do exercício de 2021

ANGELO NUNES
OTAVIANO:08270064700

Assinado digitalmente
por ANGELO NUNES
OTAVIANO:08270064700
Data: 2022.03.03
15:40:15 -0300

ARIELE
PEDROSA:09566543638

Assinado digitalmente
por ARIELE
PEDROSA:09566543638
Data: 2022.03.21
14:45:09 -0300



Emitente: Câmara Municipal de Dores do Rio Preto

Entidade: Poder Legislativo do Município/Estado Espirito Santo

Gestor responsável: Ãngelo Nunes Otaviano

Exercício: 2021

NOTA EXPLICATIVA DEMCAD

Foram abertos no exercício créditos adicionais suplementares, no

valor total de R$ 29.735,29, decorrente de remanejamento de dotações da

Câmara; eles foram abertos mediante edição de decreto do poder executivo

municipal, conforme determina o artigo 42 da Lei 4320/1964 e foram autorizados

pela Lei nº 887/2019.

Decreto nº 3809, de 19 de abril de 2021 — R$ 2.000,00

Decreto nº 3879, de 13 de outubro de 2021— R$ 10.323,00

Decreto nº 3913, de 06 de dezembro de 2021 - 17.412,29

Não houve no decorrer do exercício de 2021 abertura de crédito

adicional especial e crédito adicional extraordinário.

Dores do Rio Preto, 21 de Fevereiro de 2022

ÃNGELO NUNES OTAVIANO
Presidente do exercício de 2021

ANGELO NUNES
OTAVIANO:08270064700

Assinado digitalmente
por ANGELO NUNES
OTAVIANO:08270064700
Data: 2022.03.03
15:39:44 -0300



Emitente: Câmara Municipal de Dores do Rio Preto

Entidade: Poder Legislativo do Município/Estado Espirito Santo

Gestor responsável: Ãngelo Nunes Otaviano

Exercício: 2021

NOTA EXPLICATIVA DEMCAD

Foram abertos no exercício créditos adicionais suplementares, no

valor total de R$ 29.735,29, decorrente de remanejamento de dotações da

Câmara; eles foram abertos mediante edição de decreto do poder executivo

municipal, conforme determina o artigo 42 da Lei 4320/1964 e foram autorizados

pela Lei nº 887/2019.

Decreto nº 3809, de 19 de abril de 2021 — R$ 2.000,00

Decreto nº 3879, de 13 de outubro de 2021— R$ 10.323,00

Decreto nº 3913, de 06 de dezembro de 2021 - 17.412,29

Não houve no decorrer do exercício de 2021 abertura de crédito

adicional especial e crédito adicional extraordinário.

Dores do Rio Preto, 21 de Fevereiro de 2022

ÃNGELO NUNES OTAVIANO
Presidente do exercício de 2021

ANGELO NUNES
OTAVIANO:08270064700

Assinado digitalmente
por ANGELO NUNES
OTAVIANO:08270064700
Data: 2022.03.03
15:39:44 -0300

ARIELE
PEDROSA:09566543638

Assinado digitalmente
por ARIELE
PEDROSA:09566543638
Data: 2022.03.21
14:44:47 -0300



Emitente: Câmara Municipal de Dores do Rio Preto

Entidade: Poder Legislativo do Município/Estado Espirito Santo

Gestor responsável: Ãngelo Nunes Otaviano

Exercício: 2021

NOTA EXPLICATIVA DELREP

Não há inconsistência verificadas, nem apontamentos a serem feitos
sobre esse relatório.

Dores do Rio Preto, 04 de Março de 2022

ÃNGELO NUNES OTAVIANO
Presidente do exercício de 2021

ANGELO NUNES
OTAVIANO:08270064700

Assinado digitalmente
por ANGELO NUNES
OTAVIANO:08270064700
Data: 2022.03.04
09:14:22 -0300



Emitente: Câmara Municipal de Dores do Rio Preto

Entidade: Poder Legislativo do Município/Estado Espirito Santo

Gestor responsável: Ãngelo Nunes Otaviano

Exercício: 2021

NOTA EXPLICATIVA DELREP

Não há inconsistência verificadas, nem apontamentos a serem feitos
sobre esse relatório.

Dores do Rio Preto, 04 de Março de 2022

ÃNGELO NUNES OTAVIANO
Presidente do exercício de 2021

ANGELO NUNES
OTAVIANO:08270064700

Assinado digitalmente
por ANGELO NUNES
OTAVIANO:08270064700
Data: 2022.03.04
09:14:22 -0300

ARIELE
PEDROSA:09566543638

Assinado digitalmente
por ARIELE
PEDROSA:09566543638
Data: 2022.03.21
14:43:48 -0300



Emitente: Câmara Municipal de Dores do Rio Preto

Entidade: Poder Legislativo do Município/Estado Espirito Santo

Gestor responsável: Ãngelo Nunes Otaviano

Exercício: 2021

NOTA EXPLICATIVA DELCEDI

Não há inconsistência verificadas, nem apontamentos a serem feitos
sobre esse relatório.

Dores do Rio Preto, 04 de Março de 2022

ÃNGELO NUNES OTAVIANO
Presidente do exercício de 2021

ANGELO NUNES
OTAVIANO:08270064700

Assinado digitalmente
por ANGELO NUNES
OTAVIANO:08270064700
Data: 2022.03.04
09:13:56 -0300



Emitente: Câmara Municipal de Dores do Rio Preto

Entidade: Poder Legislativo do Município/Estado Espirito Santo

Gestor responsável: Ãngelo Nunes Otaviano

Exercício: 2021

NOTA EXPLICATIVA DELCEDI

Não há inconsistência verificadas, nem apontamentos a serem feitos
sobre esse relatório.

Dores do Rio Preto, 04 de Março de 2022

ÃNGELO NUNES OTAVIANO
Presidente do exercício de 2021

ANGELO NUNES
OTAVIANO:08270064700

Assinado digitalmente
por ANGELO NUNES
OTAVIANO:08270064700
Data: 2022.03.04
09:13:56 -0300

ARIELE
PEDROSA:09566543638

Assinado digitalmente
por ARIELE
PEDROSA:09566543638
Data: 2022.03.21
14:43:23 -0300



Emitente: Câmara Municipal de Dores do Rio Preto

Entidade: Poder Legislativo do Município/Estado Espirito Santo

Gestor responsável: Ãngelo Nunes Otaviano

Exercício: 2021

NOTA EXPLICATIVA DECINAT

Não há inconsistência verificadas, nem apontamentos a serem feitos
sobre esse relatório.

Dores do Rio Preto, 04 de Março de 2022

ÃNGELO NUNES OTAVIANO
Presidente do exercício de 2021

ANGELO NUNES
OTAVIANO:08270064700

Assinado digitalmente
por ANGELO NUNES
OTAVIANO:08270064700
Data: 2022.03.04
09:13:37 -0300



Emitente: Câmara Municipal de Dores do Rio Preto

Entidade: Poder Legislativo do Município/Estado Espirito Santo

Gestor responsável: ÃNGELO NUNES OTAVIANO

Exercício: 2021

NOTA EXPLICATIVA DEMVAP

Segue os valores encontrados nesse demonstrativo:

VPA- Variação Patrimonial Aumentativa (+) R$ 1.131.888,06

Transferências e delegações recebidas R$ 1.101.000,00

Outras variações patrimoniais aumentativas R$ 30.888,06

Pessoal e encargos (R$ 861.188,94)
Uso de bens, serviços e consumo de capital fixo (R$ 194.710,30)

Transferências e delegações concedidas (R$ 105.000,00)

Resultado Patrimonial do Exercício (VPA- VPD) R$ 29.011,18

Portanto, o resultado patrimonial apurado no exercício foi um déficit de R$

29.011,18 (vinte e nove mil, onze reais e dezoito centavos).

Dores do Rio Preto, 24 de Fevereiro de 2022

ÃNGELO NUNES OTAVIANO
Presidente do exercício de 2020

ANGELO NUNES
OTAVIANO:08270064700

Assinado digitalmente
por ANGELO NUNES
OTAVIANO:08270064700
Data: 2022.03.03
15:42:50 -0300

ARIELE
PEDROSA:09566543638

Assinado digitalmente
por ARIELE
PEDROSA:09566543638
Data: 2022.03.21
14:47:06 -0300



Emitente: Câmara Municipal de Dores do Rio Preto

Entidade: Poder Legislativo do Município/Estado Espirito Santo

Gestor responsável: ÃNGELO NUNES OTAVIANO

Exercício: 2021

NOTA EXPLICATIVA DEMRAP

No exercício de 2021 houve a inscrição de Restos a Pagar não
processados no valor de R$ 2.950,18 e de Restos a Pagar processados no valor

de R$ 11.119,33.

Dores do Rio Preto, 25 de Fevereiro de 2022

ÃNGELO NUNES OTAVIANO
Presidente do exercício de 2021

ANGELO NUNES
OTAVIANO:08270064700

Assinado digitalmente por
ANGELO NUNES
OTAVIANO:08270064700
Data: 2022.03.03
15:42:24 -0300



Emitente: Câmara Municipal de Dores do Rio Preto

Entidade: Poder Legislativo do Município/Estado Espirito Santo

Gestor responsável: ÃNGELO NUNES OTAVIANO

Exercício: 2021

NOTA EXPLICATIVA DEMRAP

No exercício de 2021 houve a inscrição de Restos a Pagar não
processados no valor de R$ 2.950,18 e de Restos a Pagar processados no valor

de R$ 11.119,33.

Dores do Rio Preto, 25 de Fevereiro de 2022

ÃNGELO NUNES OTAVIANO
Presidente do exercício de 2021

ANGELO NUNES
OTAVIANO:08270064700

Assinado digitalmente por
ANGELO NUNES
OTAVIANO:08270064700
Data: 2022.03.03
15:42:24 -0300

ARIELE
PEDROSA:09566543638

Assinado digitalmente
por ARIELE
PEDROSA:09566543638
Data: 2022.03.21
14:46:33 -0300



Emitente: Câmara Municipal de Dores do Rio Preto

Entidade: Poder Legislativo do Município/Estado Espirito Santo

Gestor responsável: ÃNGELO NUNES OTAVIANO

Exercício: 2021

NOTA EXPLICATIVA DEMFCA

A Câmara Municipal apresentou um saldo de Caixa e equivalentes de

caixa no valor de R$ 54.315,69 (cinquenta e quatro mil, trezentos e quinze reais

e sessenta e nove centavos). Como demonstrado a seguir:

(+) Ingressos R$ 1.217.297,16

(=) Geração Liquida de caixa e equivalentes de caixa R$ 18.891,66

(+) Caixa e equivalentes de caixa inicial R$ 35.424,03

(=) Caixa e equivalentes de caixa final R$ 54.315,69

Dores do Rio Preto, 25 de Fevereiro de 2022

ÃNGELO NUNES OTAVIANO
Presidente do exercício de 2021

ANGELO NUNES
OTAVIANO:08270064700

Assinado digitalmente
por ANGELO NUNES
OTAVIANO:08270064700
Data: 2022.03.03
15:41:45 -0300
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ANGELO NUNES
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Assinado digitalmente
por ANGELO NUNES
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Data: 2022.02.07
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ANGELO NUNES
OTAVIANO:08270064700

Assinado digitalmente por
ANGELO NUNES
OTAVIANO:08270064700
Data: 2022.02.07
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IDENTIFSCAÇÃO: Câmara Municipe? de Dores do Rio Preto

É EXERÉÍ?*9,-?ºªí.,

ERMO DE INVENTÁRID ANUAL DE seus rmóvªg

A Comissão de Inventário. instituída pera Resolução Administrativa Nº 01612021

de 01 de Fevereiro de 2021, pubticada no Mural da Câmara Municipal de Dores do Rio

Preto. declara para os devidos fms que realizou o Inventário Anual de Bens Imóveis.
«m.—am não. "“le raniehn rim run.—,;— n rml ' ' "' .n n nnn'ªu'ªn. no nan-unionrev-um “e... “m..., www.... “ ,,.Weoso _..mmrstretuc, tia-“d. “ou...“ w we.....xw

"' " Sàrdo'eontàbiíàãm " Sáldó inventário Rªs; % ofereçe R$"

179.067,34 179.067,34 ' 0,00

NOTAS EXPLICATIVAS

Não há divergências. %

Por ser verdade, Ermam o presente termo:

Dores do Rio Preto, 17 de Janeiro de 2022

. Mªcena e cre-wa
Adanaine BittencourtÉomes, matrícula nº 70

Presidente da Comissão

(2%
Lucas Belford Moreira, matrícula nº 90

Membro da comissão

agrº
Nelzimer Braga Polido. matrícula nº 88

Membro da comissão

ANGELO NUNES
OTAVIANO:08270064700

Assinado digitalmente
por ANGELO NUNES
OTAVIANO:08270064700
Data: 2022.02.07
15:18:57 -0300
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MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO CENTRAL DE CONTROLE INTERNO SOBRE A PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL

Emitente: Câmara Municipal de Dores do Rio Preto

Entidade: Poder Legislativo do Município/Estado Espirito Santo

Gestor responsável: Ángelo Nunes Otaviano

Exercício: 2021

1.INTRODUÇÃO

Observando o que dispõe o artigo 74 da Constituição Federal de 1988, essa unidade de controle interno, criada através

da Lei Complementar nº 42/2018, de 03 de Janeiro de 2018, realizou, no exercício supramenoionado, procedimentos de

controle, objetivando apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional.

Neste parecer contém os resultados obtidos mediante o acompanhamento e a avaliação dos controles existentes, que

visam sanar as possíveis distorções porventura existentes entre as normas e os procedimentos adotados, para isso foram

realizadas análises dos documentos fornecidos pelos setores e inspeção in loco, seguindo o manual de procedimentos desta
unidade de controle.



A seguir apresentamos os pontos de controle selecionados para análise, os procedimentos adotados, seguidos das

constatações e proposições sugeridas, emitindo, ao final, nosso parecer conclusivo.

2. PROCEDIMENTOS DE CONTROLE ADOTADOS

1. GESTAO FISCAL, FINANCEIRA E ORCAMENTARIA

Código Objeto/Ponto de controle Base legal Procedimento OBS
1.1 Despesa — realização sem Lei 4.320/1964, art. Avaliar se foram realizadas despesas sem emissão Não houve a criação de despesas

prévio empenho 60 de prévio empenho
1.2 Despesa pública — criação, LC 101/2000, art. 16. Havendo criação, expansão ou aperfeiçoamento de Não houve criação, expansão ou

expansão ou ação governamental com consequente aumento da aperfeiçoamento de ação
aperfeiçoamento de ação despesa, avaliar se os atos foram acompanhados de governamental com consequente
governamental que acarrete estimativa do impacto orçamentáriofinanceiro no aumento da despesa.
aumento da despesa — exercício e nos dois subsequentes e se foram
estimativa de impacto acompanhados por declaração do ordenador de
orçamentáriofinanceiro. despesas de que o aumento acarretado teve

adequação e compatibilidade orçamentária e
financeira com a LOA, com o PPA e com a LDO.

1.3 Despesa pública — criação, LC 101/2000, art. 17, Havendo criação, expansão ou aperfeiçoamento de Não houve criação, expansão ou
expansão ou 5 Sº. despesas de caráter continuado, avaliar se foram aperfeiçoamento de despesas de
aperfeiçoamento de ação observadas as condições previstas no artigo 17, 5 1ª caráter continuado.
governamental que acarrete da LRF e se os efeitos financeiros decorrentes do
aumento da despesa — ato praticado não afetarão as metas fiscais dos
afetação das metas fiscais exercícios seguintes e serão compensados por

aumento permanente de receitas ou pela redução
permanente de despesas.

1.4 Execução de programas e CRFB/88, art. 167, |. Avaliar se houve execução de programas ou Não houve.
projetos projetos de governo não incluídos na lei

orçamentária anual.
1.5 Execução de despesas — CRFB/88, art. 167, II. Avaliar se houve realização de despesas ou a Não houve.

créditos orçamentários assunção de obrigações diretas que excederam os
créditos orçamentários ou adicionais

1.6 Créditos adicionais — CRFB/88, art. 167, Avaliar se houve abertura de crédito adicional Não houve.



autorização legislativa para
abertura

inciso V, c/c art. 43 da
Lei nº 4.320/64.

suplementar ou especial sem prévia autorização
legislativa e sem indicação dos recursos
correspondentes.

1.7 Creditos adicionais — Lei nº 4.320/1964, art. Avaliar se os créditos adicionais (suplementares ou Foram abertos mediante decreto.
decreto executivo 42. especiais) autorizados por lei foram abertos

mediante edição de decreto executivo
1.8 Realização de CRFB/88, art. 167, 5 Avaliar se foram iniciados investimentos cuja Não foram.

investimentos plurianuais tº execução ultrapasse um exercício financeiro sem
prévia inclusão no plano plurianual, ou sem lei que
autorize a inclusão.

1.9 Pagamento de passivos — Lei 8.666/1993, arts. Avaliar se os passivos estão sendo pagos em ordem Estão.
ordem cronológica das 5º e 92, c/c CRFB/88, cronológica de suas exigibilidades.
exigibilidades art. 37

1.10 Déficit orçamentário — LC 101/2000, art. 9º Avaliar se foram expedidos atos de limitação de Não foram.
medidas de contenção empenho e movimentação financeira, nos casos e

condições estabelecidas em lei, com vistas a
contenção de déficit orçamentário e financeiro

1.11 Despesa — realização de LC 101/2000, art. 15 Avaliar se foram realizadas despesas consideradas Não foram.
despesas — irregularidades c/c Lei 4.320/1964, não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio

art. 4º. público, ilegais e/ou ilegítimas.
1.12 Despesa — liquidação Lei 4.320/1964, art. Avaliar se foram observados os prérequisitos. Foram observados.

63.

1.13 Pagamento de despesas Lei 4.320/1964, art. Avaliar se houve pagamento de despesa sem sua Não houve.
sem regular liquidação 62. regular liquidação.

1.14 Relatório Resumido da LC 101/2000, arts. 52 Avaliar se os demonstrativos fiscais que integram 0 Foram.
Execução Orçamentária e a 55. Manual de RGF foram elaborados em observância às normas
Relatório de Gestão Fiscal Demonstrativos editadas pela Secretaria do Tesouro Nacional.
— elaboração Fiscais (MDF)

1.15 Transparência na gestão — LC 101/2000, art. 48 e Avaliar se foi objeto de divulgação, em tempo real, As informações são disponibilizadas
execução orçamentária arts. 52 a 58 da LRF. de informações pormenorizadas da execução no portal da transparência da

orçamentária e financeira, observadas as Câmara Municipal, mas não é em
disposições contidas no artigo 48-A da LRF. tempo real.

2. GESTAO PREVIDENCIARIA

2.1 Registro por competência - . CF/88, art. 40. Verificar se foram realizados os registros contábeis Foram realizados todos os registros
despesas previdenciárias
patronais

. LRF, art. 69.

. Lei 9.717/1998, art.
tº.

orçamentários e patrimoniais, das despesas com
obrigações previdenciárias, decorrente dos
encargos patronais da entidade referentes as
alíquotas normais e suplementares, observando o

de forma correta.



. Lei 8.212/1991 regime de competência.

2.2 Pagamento das obrigações . CF/88, art. 40. Verificar se houve o pagamento tempestivo das Os pagamentos foram feitos de
previdenciárias - parte . LRF, art. 69. contribuições previdenciárias decorrentes dos forma tempestiva.
patronal . Lei 9.717/1998, art. encargos patronais da entidade, referentes às

19. alíquotas normais e suplementares.
. Lei 8.212/1991

2.3 Registro por competência — . CF/88, art. 40. Verificar se houve o registro por competência das Não houve atraso no pagamento de
multas e juros por atraso de . LRF, art. 69. despesas orçamentárias e das Variações obrigaões previdenciárias.
pagamento . Lei 9.717/1998, art. Patrimoniais Diminutivas (VPD) com multa e juros

19. decorrentes do atraso no pagamento das obrigações
. Lei 8.212/1991 previdenciárias.

2.4 Retenção/Repasse das . CF/88, art. 40. Verificar se houve a retenção das contribuições Houve retenção das contribuições e
contribuições . LRF, art. 69. previdenciárias dos servidores e o seu respectivo os repasses foram tempestivos.
previdenciáriasparte . Lei 9717/1998 art. repasse tempestivo ao regime de previdência.servidor 19.

. Lei 8.212/1991

2.5 Parcelamento de débitos . CF/88, art. 40. Verificar se os parcelamentos de débitos Não houve parcelamentos ou
previdenciários . LRF, art. 69. previdenciários: a) estão sendo registrados como debitos previdenciários.

. Lei 9717/1998 art. passivo da entidade; b) estão sendo registrados
19, como ativo a receber no RPPS; c) se seu saldo total
. Lei 8.212/1991 está sendo corrigido mensalmente, por índice oficial

e registrado como passivo no ente devedor e como
ativo no RPPS; d) se estão sendo registrados
mensalmente os juros incidentes sobre o saldo
devedor no ente devedor e como ativo no RPPS; e)
se as parcelas estão sendo pagas tempestivamente

2.6 Alíquota de contribuição — CF/88, art. 40. LRF, Verificar se os descontos previdenciários e as Estão obedecendo.
Recolhimento art. 69. Lei contribuições patronais estão obedecendo as

9717/1998, arts. 1º e alíquotas de contribuição estabelecidas conforme aSº. legislação.
2.7 Guia de recolhimento de CF/88, art. 40. LRF, Verificar a existência de emissão de guia de Há emissão de guia.

contribuições art. 69. Lei 9717/1998 recolhimento das contribuições previdenciárias
previdenciárias art. 1º devidas ao RPPS, nas unidades gestoras.

3. GESTAO PATRIMONIAL

3.1 Bens em estoque, móveis, CRFB/88, art. 37, Avaliar se as demonstrações contábeis evidenciam Sim, está tudo evidenciado de forma
imóveis e intangíveis —
registro contábil

caput c/c Lei
4.320/1964, arts. 94 a

a integralidade dos bens em estoque, móveis,
imóveis e intangíveis em compatibilidade com os

correta nas demostrações contábeis
e compatível com os inventários



compatibilidade com
inventário.

96. inventários anuais, bem como, as variações
decorrentes de depreciação, amortização ou
exaustão, e as devidas reavaliações

anuais.

3.2 Bens móveis, imóveis e Lei 4.320/1964, art. Avaliar se os registros analíticos de bens de caráter Sim, todos os registros estão sendo
intangíveis — Registro e 94. permanente estão sendo realizados contendo realizados e há a nomeação de
controle informações necessárias e suficientes para sua agente responsável.

caracterização e se existe a indicação, na estrutura
administrativa do órgão, de agente(s)
responsável(is) por sua guarda e administração.

3.3 Disponibilidadesfinanceiras LC 101/2000, art. 43 Avaliar se as disponibilidades financeiras foram Sim, foram.
— depósito e aplicação c/c 5 Sº, do artigo 164 depositadas em instituições financeiras oficiais.

da CRFB/88.

3.4 Disponibilidades financeiras Lei 4.320/1964, arts. Avaliar se as demonstrações contábeis evidenciam Sim.
— depósito e aplicação 94 a 96. a integralidade dos valores depositados em contas

correntes e aplicações financeiras confrontando os
valores registrados com os extratos bancários no
final do exercício.

3.5 Obrigações contraídas no LC 101/2000, art. 42. Avaliar se o titular do Poder contraiu, nos dois Não houveram despesas contraídas
último ano de mandato últimos quadrimestres do seu mandato, obrigações nos dois últimos quadrimestres do

que não puderam ser cumpridas integralmente mandato que não foram pagas
dentro dele, ou que tiveram parcelas a serem pagas dentro dele ou que nao foi deixada
no exercício seguinte sem suficiente disponibilidade disponibilidade de caixa para seremde caixa. pagas no exercício seguinte.

4. LIMITES CONSTITUICONAIS E LEGAIS

4.1 Despesas com pessoal — LC 101/2000, art. 18 Avaliar se todas as despesas com pessoal, inclusive Todas as despesas foram
abrangência mão de obra terceirizada que se referem a consideradas.

substituição de servidores, foram consideradas no
cálculo do limite de gastos com pessoal previstos na
LRF.

4.2 Despesas com pessoal — LC 101/2000, arts. 19 Avaliar se os limites de despesas com pessoal Foram observados e não foram
limite e 20. estabelecidos nos artigos 19 e 20 LRF foram ultrapassados.

observados.

4.3 Despesas com pessoal — LC 101/2000, art. 21 Avaliar se foram praticados atos que provocaram Não foram praticados.
descumprimento de limites aumento das despesas com pessoal sem observar
— nulidade do ato as disposições contidas nos incisos I e II, do artigo

21 , da LRF.

4.4 Despesas com pessoal — LC 101/2000, art. 21, Avaliar se foram praticados atos que provocaram Não foram expedidos esses atos.
aumento despesas nos
últimos 180 dias do fim de

parágrafo único. aumento das despesas com pessoal, expedidos nos
cento e oitenta dias anteriores ao final do mandato



mandato — nulidade do ato do titular do Poder.

4.5 Despesas com pessoal — LC 101/2000, art. 22, Avaliar se as despesas totais com pessoal Não execedeu o limite.
limite prudencial — parágrafo único. excederam 95% do limite máximo permitido para o
vedações Poder e, no caso de ocorrência, se as vedações

previstas no artigo 22, parágrafo único, incisos I a V,
da LRF foram observadas.

4.6 Despesas com pessoal — LC 101/2000, art. 23 Avaliar se as despesas totais com pessoal Não ultrapassaram.
extrapolação do limite — c/c CRFB/88, art. 169, ultrapassaram o limite estabelecido no artigo 20 da
providências / medidas de 55 Sº e 4º. LRF e, no caso de ocorrência, se as medidas
contenção saneadoras previstas no artigo 23 (e 169, 55 Sº e 4º

da CF 88) foram adotadas.
4.7 Despesas com pessoal — CRFB/88, art. 169, 5 Avaliar se houve concessão de qualquer vantagem Não houve.

expansão de despesas — 1º ou aumento de remuneração, criação de cargos,
existência de dotação empregos e funções ou alteração de estrutura de
orçamentária — autorização carreiras, bem como admissão ou contratação de
na LDO pessoal, a qualquer título, pelos órgãos e entidades

da administração direta ou indireta, inclusive
fundações instituídas e mantidas pelo poder público,
inobservando a inexistência:

l — de prévia dotação orçamentária suficiente para
atender às projeções de despesa de pessoal e aos
acréscimos dela decorrentes;
ll — de autorização específica na lei de diretrizes
orçamentárias, ressalvadas as empresas públicas e
as sociedades de economia mista.

4.8 Poder Legislativo Municipal CRFB/88, art. 29- A, 5 Avaliar se o gasto total com a folha de pagamento Não ultrapassou.
— despesa com folha de 1º da Câmara Municipal não ultrapassou setenta por
pagamento cento dos recursos financeiros recebidos a título de

transferência de duodécimos no exercício.

4.9 Despesas com pessoal — CRFB/88, art. 29, Avaliar se a fixação do subsídio dos Vereadores Foi atendido o disposto.
subsídio dos vereadores — inciso VI. atendeu o disposto no artigo 29, inciso VI, da
fixação CRFB/88, especialmente os limites máximos nele

fixados e a fixação de uma legislatura para outra.
4.10 Despesas com pessoal — CRFB/88, art. 29, Avaliar se o pagamento dos subsídios aos Obedeceu.

subsídio dos vereadores — inciso VI. vereadores obedeceu aos limites fixados no artigo
pagamento 29, inciso VI, da CRFB/88.

4.11 Despesas com pessoal — CRFB/88, art. 29, Avaliar se o total da despesa com a remuneração Não ultrapassou.
remuneração vereadores inciso VII. dos Vereadores ultrapassou o montante de cinco

por cento da receita do Município



4.12 Poder Legislativo Municipal CRFB/88, art. 29- A. Avaliar se o total da despesa do Poder Legislativo Não ultrapassou.
— despesa total lVIunicipaI, incluídos os subsídios dos Vereadores e

excluídos os gastos com inativos, ultrapassou os
percentuais definidos pelo artigo 29- A da CRFB/88,
relativos ao somatório da receita tributária e das

transferências previstas no 5 50 do art. 153 e nos
arts. 158 e 159, efetivamente realizadas no exercício
anterior.

5. DEMAIS ATOS DE GESTAO

5.1 Documentos integrantes da IN regulamentadora Avaliar se os documentos integrantes da PCA estão Estão em conformidade.
PCA — compatibilidade com da remessa de em conformidade com o requerido no anexo
o normativo do TCE prestação de contas correspondente da IN regulamentadora da remessa

de prestação de contas.
5.2 Segregação de funções. CRFB/88, art. 37. Avaliar se foi observado o princípio da segregação Foi observado.

de funções nas atividades de autorização,
aprovação, execução, controle e contabilização das
operações.

5.3 Pessoal — função de CRFB/88, art. 37, Avaliar se as funções de confiança estão sendo Foi avaliado e esta tudo correto.
confiança e cargos em inciso V. exercidas exclusivamente por servidores ocupantes
comissão de cargo efetivo e se os cargos em comissão

destinam-se apenas às atribuições de direção,
chefia e assessoramento.

5.4 Pessoal — teto CRFB/88, art. 37, Avaliar se o teto remuneratório dos servidores Obedeceu.
inciso XI. públicos vinculados ao órgão obedeceu o disposto

no artigo 37, inciso XI, da CRFB/88.

5.5 Realização de despesas CRFB/88, art. 37, Avaliar se houve pagamento de despesas com Não houve.
sem previsão em lei caput. subsídios, vencimentos, vantagens pecuniárias e
específica. jetons não autorizados por lei específica

5.6 Dispensa e inexigibilidade Lei 8.666/93, arts. 24, Avaliar se as contratações por dispensa ou Observaram as disposições.
de licitação. 25 e 26. inexigibilidade de licitação observaram as

disposições contidas nos artigos 24 a 26 da Lei de
Licitações.



3 - CONSTATAÇOES DAS ANÁLISES REALIZADAS

3.1 — Ponto de Controle: Setor licitações, aditivos e contratos.

PONTO DE CONTROLE IRREGULARIDADE ENCONTRADA

Setor de licitações, aditivos e
contratos

O Controle Interno conclui que os processos
de licitações, aditivos e contratos estão em
conformidade com as exigências legais.

3.2 — Ponto de controle: Almoxarifado e Patrimônio

PONTO DE CONTROLE IRREGULARIDADE ENCONTRADA
Setor de almoxarifado
patrimônio

e O Controle Interno conclui que
Almoxarifado e Patrimônio não possuem
irregularidades.

O

3.3 — Ponto de Controle: Setor de Recursos Humanos

PONTO DE CONTROLE IRREGULARIDADE ENCONTRADA

Setor de Pessoal (Gestão de
Recursos Humanos).

O Controle Interno conclui que a gestão de
recursos humanos não possui
Irregularidades, cumprindos todos os limites
constituicionais impostos.



3.4 — Ponto de Controle: Transparência

PONTO DE CONTROLE IRREGULARIDADE ENCONTRADA
Transparência Foi constatado que os dados referentes a

execução orçamentária e financeira
(empenhos, liquidações e pagamentos) ,
apesar de serem divulgados no portal da
transparência do site da Câmara Municipal,
não são feitos em tempo real.

3.5 — Ponto de Controle: Setor financeiro e de contabilidade

PONTO DE CONTROLE IRREGULARIDADE ENCONTRADA
Finaneiroeoontabilidade O Controle Interno conclui que os setores

financeiro e de contabilidade não possuem
irregularidades.

4. PARECER CONCLUSIVODO CONTROLE INTERNO

Diante do exposto, a Controladoria Interna desta Câmara Municipal de Dores do Rio Preto/ES examinou a prestação de

contas anual elaborada sob a responsabilidade do Sr. Ãngelo Nunes Otaviano, na função de Presidente da Câmara Municipal,

relativa ao Exercício de 2021, com objetivo de:



l — avaliar o cumprimento das metas previstas na lei de diretrizes orçamentárias e no plano plurianual, a execução dos

programas de governo e dos orçamentos do Estado e dos Municípios;

ll — comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia, eficiência e economicidade da gestão orçamentária,

financeira e patrimonial nos órgãos e entidades da administração estadual e municipal, bem como da aplicação de recursos

públicos por entidade de direito privado;

lll — exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem como dos direitos e haveres do Estado e dos

Municípios;

IV — apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional.

Em nossa opinião, tendo como base os objetos e pontos de controle avaliados, a referida prestação de contas se

encontra REGULAR.

Dores do Rio Preto/ES, 24 de Janeiro de 2022.

Isabella Marques Magro
CONTROLADORA INTERNA
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CÃMARA MUNICIAL DE DORES DO RIO PRETO

Estado do Espírito Santo

RELATÓRIO DE GESTÃO DE 2021

Ao encerrarmos o exercício financeiro de 2021, apresentamos a Prestação de

Contas Anual da Câmara Municipal de Dores do Rio Preto — ES, e além dos
demonstrativos exigidos pela Lei Federal nº. 4.320/64 e pela Instrução Normativa nº

043/2017 do Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo (TCEES), que
obrigatoriamente compõem esta prestação de contas, adicionalmente acrescentamos as

seguintes informações dos atos de gestão do ordenador de despesa do Legislativo

Municipal.

|- EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A Lei Orçamentária Anual (LOA) do município, Lei Nº926/2020, estimou a receita e

fixou a despesa para o exercício em analise, sendo a despesa total da Câmara Municipal

fixada em R$ 1.101.000,00.

A execução orçamentária do exercício de 2021 evidenciou uma realização de despesa

empenhada no valor de R$ 990.971,96, a despesa liquidada no exercício representou o

valor de R$ 988.021,78, das despesas liquidadas no exercício, passou em restos a pagar

processados o total de R$ 11.119,33.

Portanto a houve uma execução orçamentária de 89,04% da dotação atualizada, conforme

evidencia-se na tabela a seguir:

Dotação Atualizada Execução % Execução
R$ 1.101.000,00 R$ 990.971,96 90%

Fonte: Balanço Orçamentário 2021

Constatou-se que, no decorrer da execução orçamentária, ocorreu abertura de
créditos adicionais, conforme demonstrado:



LEI 926/2020 (LOA)

Nº Decreto Data Crédito Adicional Suplementar— VALOR
3809 19/04/2021 R$ 2.000,00
3879 13/10/2021 R$ 10.323,00
3913 06/12/2020 R$ 17.412,29

TOTAL R$ 29.735,29

Não houve no decorrer do

crédito adicional extraordinário, portanto, não houve alteração na dotação inicial e verificou-

se ainda que os créditos adicionais suplementares, conforme determina o artigo 42 da Lei

4320/1964, foram abertos median

exercício de 2021 abertura de crédito adicional especial e

te edição de decreto do poder executivo municipal.

II- EXECUÇÃO FINANCEIRA

A execução financeira, evidenciada no Balanço Financeiro, demonstrou que o

Executivo Municipal transferiu para a Câmara Municipal o valor de R$ 1.101.000,00 a

título de duodécimo e que a Câmara transferiu ao Executivo Municipal a importância de

R$ 105.000,00 referente a devolução de duodécimo.

Em analise ao balanço financeiro também foi constatado que a Câmara ficou com

R$ 54.315,69 de saldo em espécie para o exercício seguinte.

A seguir evidencia-se uma síntese do balanço financeiro de 2021.

Saldo em espécie do exercício anterior R$ 35.424,03
Transferências financeiras recebidas R$ 1.101.000,00
Recebimentos extraorçamentãrios R$ 130.366,67
Despesas orçamentárias R$ 990.971,96

Transferências financeiras concedidas R$ 105.000,00
Pagamentos extraorçamentãrios R$ 116.503,05

Saldo em espécie para o exercício seguinte R$ 54.315,69

III- EXECUÇÃO PATRIMONIAL



A Demonstração das Variações Patrimoniais (DVP) evidencia um resultado

patrimonial deficitário no valor de R$ 29.011,18. Dessa forma, o resultado das variações

patrimoniais refletiu negativamente no patrimônio da Câmara municipal.

Ao analisar 0 Balanço Patrimonial constatou-se que a Câmara apresentou um

Resultado Financeiro positivo ou seja um superávit financeiro, como mostra a tabela a

seguir:

Ativo Financeiro R$ 54.315,69
Passivo Financeiro R$ 47.586,36
Resultado Financeiro Apurado R$ 6.729,33

III-1- REGISTRO PATRIMONIAL DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS

A Câmara Municipal de Dores do Rio Preto no exercício de 2021, apresentou em seu

balanço patrimonial, na conta bens móveis a importância de R$ 161.378,32, na imóveis a

importância de R$ 179.067,34 e na conta Estoques o valor de R$ 4.577,29 sendo que

esses valores foram os mesmos apurados no inventário de bens, portanto, os valores

inventariados dos bens móveis, imóveis e em almoxarifado foram devidamente

evidenciados em suas respectivas contas contábeis do Balanço Patrimonial.

IV- RESTOS A PAGAR

Como observado no Balanço Financeiro de 2021, houve a inscrição no exercício de

Restos a Pagar não processsados no valor de R$ 2.950,18 e de Restos a Pagar
processador no valor de R$ 11.119,33.

v- GESTÃO FISCAL

V.1- DESPESAS COM PESSOAL DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL (LRF,

ART. 20, III, “A”)

Foi apurado que a RCL Ajustada do Município, no exercício de 2021, totalizou R$

33.249.664,07 constatou-se que as despesas total com pessoal executadas pela Câmara

Municipal de Dores do Rio Preto atingiram 2,46% da Receita Corrente Liquida, cumprindo

assim, o que determina o Art. 20, III, "a" da LRF, não ultrapassar o limite máximo de 6%,



como demonstrado a seguir:

R$ 33.249.664,07

R$ 817.296,09

2,46%

Receita Corrente Liquida - RCL

Despesa Total com Pessoal - DTP

% Apurado (DTP/RCL)

V.2- DESPESAS COM A REMUNERAÇÃO DOS VEREADORES (CONSTITUIÇÃO

FEDERAL 1988, ART. 29, VII)

Quanto às despesas com remuneração dos vereadores, o total da despesa não poderá

ultrapassar o montante de 5% (cinco) por cento da receita do Município, o limite máximo de

gastos com remuneração de vereadores na Câmara Municipal em 2021 foi de 1,17% da

receita do Município, atendendo assim o limite fixado no Art. 29, VII da Constituição Federal.

Receita Corrente líquida R$ 33.249.664,07

Remuneração total dos vereadores R$ 390.076,56

% Apurada 1,17%

V.3- DESPESAS COM FOLHA DE PAGAMENTO DO PODER LEGISLATIVO
(CONSTITUIÇAO FEDERAL 1988, ART. 29-A, g 19)

No tocante ao artigo 29-a da Constituição federal, que determina que a Câmara não

poderá gastar mais de 70% de sua receita com folha de pagamento , incluído o gasto com

o subsídio de seus vereadores, a Câmara cumpriu o limite imposto, pois atingiu o índice

de 61,80%, como demonstrado na tabela abaixo:

Duodécimo recebido no exercício 2020 1.101.000,00
Total da Despesa Legislativa com Folha de Pagamento 680.485,53

% Máximo de Gasto com Folha de Pagamento 70%
% Gasto com Folha de Pagamento 61,80%

VI. CONTROLE INTERNO

A Lei Complementar Nº42/2018 de 03 de Janeiro de 2018, criou a Controladoria

Interna na estrutura administrativa da Câmara municipal de Dores do Rio Preto e criou o



cargo de provimento em comissão de Controlador Interno, em atendimento ao Artigo 59 da

Lei complementar nº 101 de 2000, a LRF e Artigo 70 e 74 da Constituição Federal/1988.

Portanto, a Câmara possui um controlador interno em seu quadro de pessoal que atua

na melhoria e eficácia da gestão, tendo como objetivo de preservar o interesse público e
orientar o administrador nas tomadas de decisão.

vu. CONCLUSÃO:

De acordo com as exigências constantes do art. 127, da Resolução do TC nº 182/2002,

encerramos o exercício financeiro de 2021, conscientes do dever cumprido. Esclarecemos

que este espírito envolve toda a nossa equipe de governo, em especial nossos Servidores.

Afirmamos com convicta certeza que buscamos a melhor integração das atividades

administrativas com as necessidades básicas como Órgão fiscalizador para os cidadãos da
Cidade de Dores do Rio Preto.

Podemos concluir com soberba precisão que procedemos a um controle das
atividades administrativas de forma a garantir a independência como órgão fiscalizador.

Dores do Rio Preto, 24 de Janeiro de 2022,

Ãngelo Nunes Otaviano
Presidente da Câmara

ANGELO NUNES
OTAVIANO:08270064700

Assinado digitalmente
por ANGELO NUNES
OTAVIANO:08270064700
Data: 2022.02.07
14:45:27 -0300





RELATÓRIO DE CONTROLE INTERNO



RELATÓRIO DE ATIVIDADES DO ÓRGÃO CENTRAL DE CONTROLE INTERNO

Emitente: Câmara Municipal de Dores do Rio Preto

Entidade: Poder Legislativo do Município/Estado Espirito Santo

Gestor responsável: Ángelo Nunes Otaviano
Exercício: 2021

1. INTRODUÇÃO

Nos termos do art. 70 e 74 da Constituição Federal, art. 59 da Lei Complementar nº 101,

arts. 63 a 66 da Lei Complementar nº 102, de 17/01/2008, combinados com os artigos 78

a 80 da Lei Federal nº 4.320/64, a Controladoria Interna da Câmara Municipal de Dores do

Rio Preto, instituída pela Lei Complementar nº 42/2018, de 03 de Janeiro de 2018,

apresenta relatório sobre algumas das atividades desempenhadas de Janeiro a Dezembro
do exercício de 2021.

Em linhas gerais, nossa responsabilidade é verificar:

1. A legalidade dos atos de arrecadação da receita e realização da despesa;

2. A fidelidade dos agentes da administração responsáveis pelos bens e valores
públicos;

3. O cumprimento do programa de trabalho do orçamento;

4. Observância das normas estabelecidas pela LC nº 101/2000; Lei nº 8.666 e IN

dos procedimentos gerenciais da Câmara Municipal de Dores do Rio Preto;

5. Detalhamento da composição das despesas pagas;

6. Outras informações relevantes ao interesse público.

Assim, esse Serviço de Controle atuou de forma preventiva através da emissão de

análises, diagnósticos, orientações e recomendações. A seguir, estão descritas as

principais ações desenvolvidas nas respectivas gestões administrativas:

a) Orçamentária;

b) De Pessoal;



o) De Compras e Almoxarifado;

d) Patrimônio;

e) Licitações e Contratos;

f) Contabilidade/Tesouraria;

g) Financeiro;

2. IDENTIFICAÇÃO DOS RESPONSÁVEIS

Identificação dos responsáveis do Poder Legislativo no exercício de 2021, período de
Janeiro a Dezembro de 2021

Presidente Câmara: Ãngelo Nunes Otaviano

Contadora: Ariele Pedrosa

Controladora: Isabella Marques Magro

Foram analisados os seguintes setores:

3. GESTÃO ORÇAMENTÁRIA

A Programação Financeira e o Cronograma de Desembolso mensal são realizados

através de autorizações de pagamento e relatório de Contas a pagar.

O repasse financeiro para a Câmara Municipal OBEDECEU a Emenda constitucional

02/2000, art. 29/A.

3.1 VALOR REPASSADO:

Foram repassadas do executivo para a o legislativo o valor de R$ 1.101.000,00

a título de duodécimo, durante o exercício de 2021, divididos em parcelas mensais no

valor de R$ 91.750,00.

O saldo financeiro, conciliação bancária e execução orçamentária, financeira e

patrimonial foram checadas com Balancete de Verificação.



4. GESTÃO DE PESSOAL

QUADRO DE SERVIDORES OCUPAÇAO EM 12/2021Vereadores 09Servidores efetivos 02Servidores em comissão 06TOTAL 17
4.1. CONSTATAÇÓES DECORRIDAS NO QUADRO DE SERVIDORES

'A Câmara Municipal NÃO possui programa de treinamento de servidores.

' Os cargos em comissão do Poder Legislativo estão ligados à direção, chefia e
assessoramento.

' Não ha excesso de cargos em comissão relativamente aos de provimento efetivo.

'As faltas de servidores são controladas pelo setor através do controle de ponto.

' O Setor de Recursos Humanos esta de acordo com a DIRF e RAIS, para fins de

prestação de contas do exercício de 2021.

'A contribuição previdenciária (patronal e do servidor) estão sendo recolhidas em

tempo hábil e repassadas para o Instituto de Previdência do Município de Dores do
Rio Preto/ES — PREVI.

' Os descontos previdenciários e as contribuições patronais estão obedecendo as

alíquotas de contribuição estabelecidas.

Í ”.
º Os limites e exigências impostos pela LRF, Art. 20, III, a , Constituição Federal Art.

29, VII e Art. 29-A, 5 tº foram cumpridos.

'A PCF é enviada dentro do prazo.

' Não foram praticados atos que provocaram aumento das despesas com pessoal

sem observar as disposições contidas nos incisos I e II, do artigo 21, da LRF.

' Não foram praticados atos que provocaram aumento das despesas com pessoal,

expedidos nos cento e oitenta dias anteriores ao final do mandato.



' O gasto total com a folha de pagamento da Câmara Municipal não ultrapassou

setenta por cento dos recursos financeiros recebidos a título de transferência de
duodécimos no exercício.

' O total da despesa coma remuneração dos Vereadores não ultrapassou o montante

de cinco por cento da receita do Município.

' Não foram praticados atos que provocaram aumento das despesas com pessoal sem

observar as disposições contidas nos incisos I e II, do artigo 21, da LRF.

5. GESTÃO DO ALMOXARIFADO

Foi realizada uma inspeção, no período de Janeiro a dezembro de 2021, com

objetivo de aferir a eficiência dos controles internos, relativamente a entrada, saídas e

estocagem dos materiais, bem como analisar a classificação, segurança, conservação

e o consumo dos citados bens.

. O Almoxarifado esta instalado em local de fácil acesso, o espaço físico é

suficiente, e ha segurança no local.

' Os materiais de consumo, mesmo que para distribuição direta e imediata, passam

obrigatoriamente pelo controle do Almoxarifado.

. O Almoxarifado esta bem organizado, limpo e arejado, de forma a oferecer um
controle eficiente e um bom ambiente de trabalho.

' As solicitações e fornecimentos dos materiais do Almoxarifado são arquivados

satisfatoriamente, a fim de possibilitar o fácil exame e manuseio, quando necessário.

' O controle de estoque e feito através de sistema informatizado.

' Os materiais recebidos são previamente conferidos com os pedidos (espécie,

qualidade, preço, vencimento, etc.) e especificações constantes das Notas Fiscais ou

documentos que as substituam;

. As Notas Fiscais de entrada ou documentos equivalentes são devidamente
atestadas o recebimento e a aceitação dos materiais, através do setor responsavel.

' As saídas de materiais são efetuadas através de requisições, requeridas pelo
responsável do setor de forma informatizada.



ºAs requisições conferem com as baixas efetuadas.

. O Almoxarifado mantém controle de entrada e saída de estoques através de sistema

informatizado, como meio de orientação e previsão quanto ao consumo e
fundamentação dos pedidos de compras.

' Os relatórios de controle de estoque são revistos periodicamente, visando
comprovar a sua correção e maior eficiência do Setor.

' É feito levantamento periódico dos materiais de consumo, para fins de orientação dos

pedidos de suprimentos necessários a unidade de compras.

6. SETOR DAS COMPRAS

Resumo das Atividades, Informações e Análises.

' As compras por dispensa de licitação são precedidas de processo de dispensa com

no mínimo três orçamentos e quando não ha a possibilidade de se obter três

orçamentos e feita uma justificativa;

' Os objetos das licitações são bem definidos;

' Não constatado elevado nível de contratações diretas que indique desvio

constitucional ao princípio da licitação.

' No exercício a Câmara Municipal realizou aditivos contratuais.

' Os processos licitatórios são autuados e suas respectivas folhas numeradas;

' Não observamos a existência de cláusulas restritivas, que afastam possíveis
concorrentes.

' Não observamos fracionamento de licitações;

' O prazo dos Editais e respeitado entre a publicação e a abertura dos envelopes;

'As minutas dos editais são submetidas ao parecer da Assessoria Jurídica;

'Os processos contêm os documentos exigidos no art. 38 da Lei 8666/93;

'Os editais obedecem ao previsto no art. 40 da Lei 8666/93;

' A publicação dos processos licitatórios, extratos de contratos e aditivos aos contratos

foram realizados em jornal de grande circulação para tal fim;



'Verifica-se a publicação dos editais no sitio eletrônico da Câmara Municipal de Dores
do Rio Preto.

'Os processos de licitação são fixados no Mural no átrio da Câmara Municipal;

'Os contratos seguem o disposto no art. 55 da Lei 8666/93:

. A Câmara Municipal não realizou contratos de elevado valor acima do limite de
remessa do Tribunal de Contas.

7. GESTÃO DO PATRIMÓNIO

Foi realizada uma inspeção, no período de Janeiro a dezembro de 2021, por meio de

analise física em todos os setores onde os bens móveis estão localizados, e para tanto,

foi solicitado a relação ao setor de Patrimônio, para que fosse facilitada a inspeção in loco,

e fosse verificada a localização exata de cada bem.

' O patrimônio possui registro dos bens (natureza, classe e identificador), quepermite

sua rápida localização, e está atualizado pelo setor responsavel.

' A entrada e baixa de bens e feito através de sistema informatizado.

' Todos os bens móveis são devidamente identificados através de plaquetas, que
contém número de controle.

' É feita depreciação mensal dos bens móveis e imóveis

. É feito conferência “in loco” periódica de todos os bens, de forma a efetuar a baixa

dos bens inservíveis e a correta localização e identificação de todos os bens.

' A baixa dos bens e feita através de autorização legal.

' O inventario físico é realizado uma vez por ano.

8. GESTÃO CONTÁBIL/TESOURARIA

O Executivo efetuou duas transferências de duodécimo no mês de março para a

Câmara Municipal, devido ao fato da conta corrente da Câmara Municipal de Dores do Rio

Preto, Nº 3.302.833 — Agência 168 - Banestes, ter sido hackeada no dia 30 de março, onde

houve a realização de transferências não autorizadas, no total de R$1 25.750,00, dessa forma,

a Câmara ficou sem recursos financeiros suficientes para arcar com o pagamento dos



subsídios dos vereadores e vencimentos dos funcionários, que estavam agendados para o

dia 31 de março e os pagamentos de fornecedores, destarte, recorreu à Prefeitura, para que

esta pudesse adiantar o repasse de duodécimo do mês de abril, para que assim, a Câmara

pudesse fazer jus as suas obrigações.

Conforme consta no Expediente Interno Nº 006/2021 aberto pela Câmara Municipal,

para apuração e evidenciação dos fatos e foi feito também boletim de ocorrência nº 44663434,

no dia 31 de março de 2021.

Cumpre ainda ressaltar, que o banco Banestes assumiu a responsabilidade, conforme

o termo de acordo extrajudicial, bem como, restituiu o valor integral desviado aos cofres da

Câmara Municipal no dia 15 de abril de 2021.

Resumo das Atividades, Informações e Análises.

' Os registros contábeis são efetuados tempestivamente;

' Os documentos da despesa são arquivados separados processualmente;

' Os recursos financeiros destinados a Câmara Municipal são contabilizados como
transferências financeiras recebidas

. A Câmara Municipal de Dores do Rio Preto se encontra apta a atender as normas

de contabilidade pública exigidas pelo TCES, conforme resolução TC nº 258/2013;

' A prestação de contas esta sendo enviada dentro do prazo ao TCES

mensalmente, conforme exigência da Corte de Contas;

' Todos os pagamentos são feitos apenas pela Tesouraria, em cheques e/ou ordem
bancaria;

' Os pagamentos são feitos obedecendo à ordem cronológica;

' Existe controle dos cheques emitidos e cancelados, arquivados no processo de

pagamento;

' Antes de se pagar o empenho é conferido a sua liquidação e autorização para

pagamento;

' Todas as despesas são contabilizadas e classificadas de forma correta.

' Não ha realização de despesas sem emissão de prévio empenho

' Não ha pagamento sem a sua devida liquidação.

' Não houve execução de programas ou projetos de governo não incluídos na lei



orçamentária anual.

' Não houve realização de despesas ou a assunção de obrigações diretas que
excederam os créditos orçamentários ou adicionais

' Os créditos adicionais (suplementares ou especiais) foram abertos mediante

edição de decreto executivo.

' Não foram realizadas despesas consideradas não autorizadas, irregulares e

lesivas ao patrimônio público, ilegais e/ou ilegítimas.

' Não houveram despesas contraídas nos dois últimos quadrimestres do mandato

que não foram pagas dentro dele ou que não foi deixada disponibilidade de caixa para

serem pagas no exercício seguinte.

9. SETOR DE ARQUIVO

' O Legislativo mantém seu arquivo em perfeita ordem, higiene e condições climáticas.

10. TRANSPARÉNCIA

Atendendo ao princípio da transparência, os dados orçamentários, contábeis,

financeiros, pessoal e diversos outros são disponibilizados no site regularmente, mas

não em tempo real.

11.CONCLUSÃO

O Controle Interno do Legislativo acompanha a Gestão Fiscal que trata da fiscalização

contábil, financeira, orçamentária e patrimonial, ações quanto à verificação de
procedimentos operacionais, examinando especialmente quanto ao atendimento dos

princípios constitucionais, quanto a legalidade, moralidade, impessoalidade e eficiência

dos atos de gestão.

Pela documentação analisada, pelos procedimentos operacionais queacompanhamos

e com base nos relatórios simplificados que recebemos da Contabilidade da Câmara, não

constatamos falhas, irregularidades ou desperdícios na gestão dos recursos repassados

que mantém em ordem os documentos e bens públicos municipais analisados.

Avaliou-se os resultados quanto à eficiência e à eficácia da gestão orçamentária,

financeira e patrimonial, verificamos os limites para inscrição de despesas em restos a



pagar e limites e condições para a realização da despesa total com pessoal; Verificou-se

quanto ao montante inscrito em restos a pagar, e saldos na conta depósitos, que também

encontra-se perfeitamente correta, e os valores referentes a contribuições previdenciárias

devidas ao INSS e RPPS foram devidamente recolhidas, portanto, não temos nenhum

impacto de valores sobre o total da dívida flutuante.

Contatamos que foram detalhadas mensalmente as despesas pagas das obrigações

patronais ao INSS e ao RPPS, distinguindo os valores repassados da parte empregado

(descontada do servidor) e da parte empregador.

Quanto a dívida pública, importante esclarecermos que não houve no legislativo em

nenhum momento negociação de qualquer dívida. Não ocorreu no exercício de 2021 a

necessidade de providências quanto ao gestor por danos ao causado ao erário público.

O Controle Interno, ao evidenciar as fragilidades, procura antes de qualquer medida

administrativa, alertar o gestor sobre a necessidade de adotar ações corretivas, com a

intenção de fortalecer a efetividade das ações públicas em benefício da sociedade. Desta

maneira, temos contribuído diretamente para a melhoria da gestão do Legislativo

Municipal.

Dores do Rio Preto, 14 de Fevereiro de 2022.

Isabella Marques Magro
Controladora Interna

ANGELO NUNES
OTAVIANO:08270064700
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Emitente: Câmara Municipal de Dores do Rio Preto

Entidade: Poder Legislativo do Município/Estado Espirito Santo

Gestor responsável: Ãngelo Nunes Otaviano
Exercício: 2021

ATESTADO

Atesto sob as penas da Lei e para fins de prova junto ao Tribunal

de Contas do Estado de Espirito Santo — TCE/ES, em atendimento ao disposto na

Resolução Normativa nº 227/2011, em seu Parágrafo único do art. 4º, ter tomado

conhecimento das conclusões contidas no parecer conclusivo emitido pela unidade

executora do controle interno do Poder Legislativo.

Dores do Rio Preto, (ES), 21 de Fevereiro de 2022.

ÃNGELO NUNES OTAVIANO
Presidente do exercício de 2021

ANGELO NUNES
OTAVIANO:08270064700

Assinado digitalmente
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IDENTIFICAÇÃO: Câmara Municipalde Dores do Rio Preto

EXERCÍCIO - 2021

DECLARAÇÃO DO CHEFE DO PODER — CONTROLE DA DESPESA COM

PESSOAL

Considerando os termos do art. 21 da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei

de Responsabilidade Fiscal — LRF), que cuida do controle da despesa total com

pessoal, declaro que o Poder Legislativo do Município:

1) Não praticou ato que provoque aumento da despesa com pessoal,
desatendendo:

a) às exigências dos arts. 16 e 17 desta Lei Complementar e o disposto

no inciso XIII do caput do art. 37 e no 5 1º do art. 169 da Constituição

Federal; e

b) ao limite legal de comprometimento aplicado às despesas com

pessoal inativo.

Não praticou ato de que resulte aumento da despesa com pessoal nos

180 dias anteriores ao final deste mandato;

Não praticou ato de que resulte aumento da despesa com pessoal que

preveja parcelas a serem implementadas em períodos posteriores ao

final deste mandato;

Não sancionou norma legal contendo plano de alteração, reajuste e

reestruturação de carreiras do setor público, ou editou ato para
nomeação de aprovas em concursos públicos, quando:



a) Resultasse em aumento da despesa com pessoal nos 180 dias

anteriores ao final deste mandato;

b) Resultasse em aumento da despesa com pessoal que preveja

parcelas a serem implementadas em períodos posteriores ao final

deste mandato.

Considerando os termos do art. 8º da Lei Complementar nº 173/2020, que cuida da

política de pessoal durante a pandemia do novo Coronavírus, declaro que o Poder

Legislativo do Município:

Não concedeu, a qualquer título, vantagem, aumento, reajuste ou

adequação de remuneração a membros de Poder ou de órgão, servidores e

empregados públicos e militares, exceto quando derivado de sentença

judicial transitada em julgado ou de determinação legal anterior à calamidade

pública;

Não criou cargo, emprego ou função que implique aumento de despesa;

Não alterou estrutura de carreira que implique aumento de despesa;

Não admitiu ou contratou pessoal, a qualquer título, ressalvadas as

reposições de cargos de chefia, de direção e de assessoramento que não

acarretassem aumento de despesa, as reposições decorrentes de vacâncias

de cargos efetivos ou vitalícios, as contratações temporárias de que trata o

inciso IX do caput do art. 37 da Constituição Federal, as contratações de

temporários para prestação de serviço militar e as contratações de alunos

de órgãos de formação de militares;

Não realizou concurso público, exceto para as reposições de vacâncias

previstas no inciso IV;

Não criou ou majorou auxílios, vantagens, bônus, abonos, verbas de

representação ou benefícios de qualquer natureza, inclusive os de cunho

indenizatório, em favor de membros de Poder, do Ministério Público ou da

Defensoria Pública e de servidores e empregados públicos e militares, ou



ainda de seus dependentes, exceto quando derivado de sentença judicial

transitada em julgado ou de determinação legal anterior à calamidade;

7) Não criou despesa obrigatória de carater continuado, ressalvado o disposto

nos 55 1º e 2º do art. 8º da LC nº 173/2020;

8) Não adotou medida que implique reajuste de despesa obrigatória acima da

variação da inflação medida pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor

Amplo (IPCA), observada a preservação do poder aquisitivo referida no

inciso IV do caput do art. 7º da Constituição Federal;

9) Não contou esse tempo como de período aquisitivo necessario
exclusivamente para a concessão de anuênios, triênios, quinquênios,

licenças-prêmio e demais mecanismos equivalentes que aumentem a

despesa com pessoal em decorrência da aquisição de determinado tempo

de serviço, sem qualquer prejuízo para o tempo de efetivo exercício,

aposentadoria, e quaisquer outros fins.

Dores do Rio Preto, 24 de Janeiro de 2022

Ãngelo Nunes Otaviano

Chefe do Poder Legislativo

ANGELO NUNES
OTAVIANO:08270064700

Assinado digitalmente
por ANGELO NUNES
OTAVIANO:08270064700
Data: 2022.02.17
14:49:34 -0300
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LEI COMPLEMENTAR Nº 067/2021

“Altera a Lei Complementar nº 43/2018

O PREFEITO DE DORES DO RIO PRETO/ES, no uso das atribuições que lhe confere

a Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei Orgânica Municipal, faz saber que a
Câmara Municipal APROVOU e eu SANCIONO a seguinte lei:

Art. lº — Esta Lei dispõe sobre ajustes na Estrutura Administrativa da Câmara Municipal
de Dores do Rio Preto.

Art. zº - Ficam extintos os cargos de Técnico Legislativo e Procurador Legislativo,
conforme previsto no anexo V da Lei Complementar nº 43/2018.

Art. 3o - Fica transformado o Cargo de Auxiliar Legislativo, nível II, escolaridade nível

médio, código CPE, símbolo NM, constante do anexo I, em Cargo de provimento em Comissão

nível I, escolaridade nível médio, Código CPC, símbolo NM, Recrutamento amplo, quantidade
1.

Art. 4º — Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
contrárias.

Gabinete do Prefeito de Dores do Rio Preto-ES, 25 de março de 2021

v

.,:

CLEUDENIR JOSE DE ARVALHO NETO
PREFEITO MUNICIPAL

Rua Pedro de .fi/cánrm'u (ia/véus. /22 — ("Tun/ro — Tel (028) 3559-1 /02. (.“/£!) 29580-000 — Dores do Rio Pre/() - ES

ANGELO NUNES
OTAVIANO:08270064700

Assinado digitalmente
por ANGELO NUNES
OTAVIANO:08270064700
Data: 2022.02.17
14:52:54 -0300



 

Emitente: Câmara Municipal de Dores do Rio Preto 

Entidade: Poder Legislativo do Município/Estado Espirito Santo 

Gestor responsável: Ângelo Nunes Otaviano 

Exercício: 2021 
 
 
 
 
 
 
 
 

 Não houve durante o exercício de 2021 atos expedidos por autoridade 

competente promovendo a limitação de empenho e movimentação financeira. 

 

 

 

 

Dores do Rio Preto, 24 de Janeiro de 2022 

 

 

 

 

 

 

             ______________________________________________ 
ÂNEGELO NUNES OTAVIANO 
Presidente do exercício de 2021 

 

ANGELO NUNES
OTAVIANO:08270064700

Assinado digitalmente
por ANGELO NUNES
OTAVIANO:08270064700
Data: 2022.02.17
14:29:32 -0300



Emitente: Câmara Municipal de Dores do Rio Preto

Entidade: Poder Legislativo do Município/Estado Espirito Santo

Gestor responsável: Ãngelo Nunes Otaviano
Exercício: 2021

Não houve durante o exercício de 2021 a realização de pagamentos que

não observou a estrita ordem cronológica das datas de suas exigibilidades.

Dores do Rio Preto, 17 de Janeiro de 2022

ÃNGELO NUNES OTAVIANO
Presidente do exercício de 2021

ANGELO NUNES
OTAVIANO:08270064700

Assinado digitalmente por
ANGELO NUNES
OTAVIANO:08270064700
Data: 2022.02.17
14:41:31 -0300
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LEI MUNICIPAL RDINÁRIA Nº 11 2016

Fixa os subsídios do Presidente e dos Vereadores
da Câmara Municipal de Dores do Rio Preto/ES
para a Legislatura 2017/2020.

A Prefeita Municipal de Dores do Rio Preto, Estado do Espirito Santo, no uso de suas
atribuições iegais, faz saber que a Câmara Municipai APROVOU e ela SANCIONA a seguinte Lei:

Art. lº. Fica estabelecido o vaior de R$ 3.611,82 (três mil seiscentos e onze reais e
oitenta e dois centavos) por mês, para o subsídio dos vereadores do Municipio de Dores do Rio
Preto/ES para a iegislatura 2017/2020.

Parágrafo Único. Fica vedada a percepção de qualquer gratificação adicional, abono,
prêmio, verba de representação ou outra espécie de remuneração.

Art. 20. O vereador que não comparecer à sessão iegisiativa ordinária ou que comparecer

e não participar das votações deixará de receber fração de seus subsidios, proporcionaimente
ao número de sessões iegisiativas ordinárias reaiizadas conforme o estabelecido no 35 da Lei

Orgânica Municipal e artigo 20 do Regimento Interno, salvo motivo devidamente justificado,

conforme o previsto nos artigos 12 a 16 do Regimento Interno da Câmara Municipai de Dores
do Rio Preto/ES.

Parágrafo Único. O desconto acima previsto, não incidirá nos subsídios dos vereadores

presentes à sessão iegisiativa ordinária não realizada, por falta de quórum, por falta de matéria

para a pauta a ser votada ou durante o recesso parlamentar.

Art. 30. No caso de licenciamento por motivo de doença, devidamente comprovado,
mediante atestado médico, o vereador perceberá seus subsidios integrais até o 150 (décimo
quinto) dia do afastamento.

Parágrafo Único. Após esse período, permanecendo a causa do afastamento, será o
mesmo encaminhado a perícia médica do Instituto Naciona! de Seguro Social para se habilitar

ao recebimento do auxiiio—doença, previsto no Regime Gerai de Previdência Sociai.

& >“
Rua Pedro de Alcântara Gaivêas, 122 - Centro - Tei (028) 3559—1102 « CEP 29580—000 « Dores do Rio Preto — ES

CNPJ: 27.167386/000187
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Art. 4º. É vedado qualquer pagamento por participação dos vereadores em sessões

legislativas extraordinárias, ainda que, durante o recesso do Poder Legislativo, nas datas
previstas no Regimento Interno da Câmara Municipal de Dores do Rio Preto/ES.

Art. sº. O vereador que não comparecer a Reunião Extraordinária, deixando de atender

a uma convocação para esse fim específico, sem apresentar justificativas estabelecidas por lei,

deixará de receber fração de seus subsidios, obedecendo ao valor proporcional da fração do
número de Reuniões Ordinárias, estabelecido no artigo 35 da Lei Orgânica do Município de Dores
do Rio Preto/ES.

Art. Gº. O subsídio de que trata o artigo primeiro desta Lei, será reajustado de acordo
com os índices e na mesma data estabelecida para os servidores municipais, na forma do inciso

X, do artigo 37, da Constituição Federal, respeitados os limites legais e constitucionais.

Art. 70. Fica o Presidente da Câmara Municipal autorizado a proceder às limitações ou
reduções no valor dos subsídios fixado no artigo primeiro, sempre que o total das despesas com

a folha de pagamento, incluindo o gasto com o subsídio dos vereadores e as obrigações
patronais, atingirem os limites estabelecidos pela Emenda Constitucional n.º 25, publicada no
Diário Oficial da União, em 15 de fevereiro de 2000.

Art. Bº. Os recursos necessários à execução da presente Lei correrão por conta de
dotações orçamentárias próprias consignadas no Orçamento do Municipio de Dores do Rio
Preto/ES.

Art. 90. Está Lei entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a
partir de lº de janeiro de 2017, revogando—se a Lei 755/2012.

Gabinete da Prefeita Municipal de Dores doàRio Preto/ES, aos 06 dias do mês de setembro do
!,

ano de dois mil e dezesseis.

CLAUDIA MARTINS BASTOS

Prefeita Municipal

REGISTRE'SE PUBLIQUE—SE CUMPRA-SE

Rua Pedro de Alcântara Galvêas, 122 — Centro — Tel (028) 3559-1102 « CEP 29580—000 — Dores do Rio Preto — ES
CNPJ: 27.167386/0001-87

ANGELO NUNES
OTAVIANO:08270064700

Assinado digitalmente
por ANGELO NUNES
OTAVIANO:08270064700
Data: 2022.02.17
13:58:50 -0300



EXTRATO DE APLICACOES FINANCEIRAS

FUNDO :

ADMINISTRADOR

BANESTES S.A.

BANESTES INVEST PUBLIC AUT FI RENDA FIXA

- BANCO DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO CNP]

PERIODO: 01/12/2021 A 31/12/2021

CNP] 36.347.706/0001-71

28.127.603/0001-78

2,329

P. CENTER BLOCO B 9 ANDAR :

(% 12 meses)

11.

38.

91.

91.

85.

47.

750,00

875,89

569,28

319,41

.626,02

572,28

117,39

.689,67

Endereco: AV. PRINCESA ISABEL, 574 , EDF.
CEP : 29019-900 , VITORIA - ES

CLIENTE: CAMARA MUN DE D DO RIO PRETO E S

AGENCIA: 168 CONTA 3.302.833

Valor Cota em 31/12/2021 - 8,1934220361
Valor Cota em 30/11/2021 - 8,1502268331
Rentabilidade Bruta: 0,529 (% a.m.) 2,329 (% a.a.)

HISTORICO SEQ DATA QUANTIDADE COTAS

Aplicacao 0189 19/10/2021 11.315,1700601214
Saldo Bruto 30/11/2021 9.494,8133628396
Resgate Bruto 0002 01/12/2021 4,9313935996
Resgate Bruto 0003 06/12/2021 256,1863184226
Resgate Bruto 0004 07/12/2021 1.949,9331268715
Resgate Bruto 0005 13/12/2021 30,9634772931
Resgate Bruto 0006 14/12/2021 830,3039706542
Resgate Bruto 0007 15/12/2021 335,2054299577
Resgate Bruto 0008 20/12/2021 1.413,7172859565
Resgate Bruto 0009 21/12/2021 4.673,5723600844
Rend.Bruto 31/12/2021
Saldo Bruto 31/12/2021

Aplicacao 0190 19/11/2021 11.272,8010838633
Saldo Bruto 30/11/2021 11.272,8010838633
Resgate Bruto 0001 21/12/2021 10.464,1009964110
Rend.Bruto 31/12/2021
Saldo Bruto 31/12/2021 808,7000874523

Aplicacao 0191 17/12/2021 5.820,4821574277
Rend.Bruto 31/12/2021
Saldo Bruto 31/12/2021 5.820,4821574277

Saldo Mes Anterior Bruto 20.767,6144467029
Rendimento Bruto

IOF Recolhido

IR Recolhido

Rendimento Tributado

IOF Previsto

IR Previsto

Total aplicado
Total Resgate Bruto
Saldo Mes Atual B

Bloqueio Judicial
Bloqueio Garantia
Saldo Mes Atual L

ruto

Op.Fin

iquido

6.629,1822448800

47.

163.

54.

SERVICO DE ATENDIMENTO AO COTISTA

TEL: 3383-1199/3383-1072/3383-1539/3383-1177

END: AV PRINCESA ISABEL-574, ED. P.CENTER, BL.B 7 AND, VITORIA-ES, CEP 29010931

EMAIL:admfiduciario©banestes.com.br

SERVICO DE ATENDIMENTO AO CONSUMIDOR: 0800 727 0474

ouvidoriageral©banestes.com.br
OUVIDORIA GERAL:0800 727 0030, DE SEG A SEX, DIAS UTEIS, DAS 9H AS 18H

Data emissao: 15/01/2022 Hora emissao: 03:10:18

********************************************************************************

ANGELO NUNES
OTAVIANO:08270064700

Assinado digitalmente por
ANGELO NUNES
OTAVIANO:08270064700
Data: 2022.02.07
15:11:21 -0300



MUNICÍPIO DE DORES DO RIO PRETO
CAMARA MUNIC. DE DORES DO RIO PRETO - NOVA
ESPIRITO SANTO
31.726.839/0001-3LS
DEMONSTRAÇAO DOS FLUXOS DE CAIXA
BALANÇO - EXERCICIO DE 2021

ESPECIFICAÇÃO
Exercício

Atual
Exercício
Anterior

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS

INGRESSOS

RECEITAS DERIVADAS E ORIGINÁRIAS

TRANSFERENCIAS CORRENTES RECEBIDAS

Outros Ingressos Operacionais

DESEMBOLSOS

PESSOAL E DEMAIS DESPESAS

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA

TRANSFERENCIAS CONCEDIDAS

Outros Desembolsos Operacionais

FLUXO DE CAIXA LÍQUIDO DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS (I)

1.217.297,16

1.217.297,16

1.175.082,50

945.761,74

12.073,99

217.246,77

42.214,66

1.267.740,21

1.267.740,21

1.233.294,22

939.014,15

1 1.936,23

282.343,84

34.445,99

FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO

INGRESSOS

Alienação de Bens

Amortização de Empréstimos e Financiamentos Concedidos

Outros Ingressos de Investimentos

DESEMBOLSOS

Aquisição de Ativo Não Circulante

Concessão de Empréstimos e Financiamentos

Outros Desembolsos de Investimentos

FLUXO DE CAIXA LÍQUIDO DAS ATIVIDADES DE INVESTIlVIENTO (II)

23.323,00

23.323,00

(23.323,00)

FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO

INGRESSOS

Operação de Crédito

Integralização do Capital Social de Empresas Dependentes

Transferências de Capital Recebidas

Outros Ingressos de Financiamentos

DESEMBOLSOS

Amortização/ Refinanciamento da Dívida

Outros Desembolsos de Financiamentos

FLUXO DE CAIXA LÍQUIDO DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTOS (III)

APURAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA DO PERÍODO
GERAÇÃO LÍQUIDA DE CAIXA E EQUIVALEN TE DE CAIXA(I+II+III)

Caixa e Equivalentes de Caixa Inicial

Caixa e Equivalente de Caixa Final

18.891,66

35.424,03

54.315,69

34.445,99

978,04

35.424,03

RECEITAS DERIVADAS E ORIGINÁRIAS

RECEITAS DERIVADAS E ORIGINÁRIAS

Receita Tributária

Receita de Contribuições

Receita Patrimonial

Receita Agropecuária

Receita Industrial

Receita de Serviços

Remuneração das Disponibilidades

Outras Receitas Derivadas e Originárias

Total das Receitas Derivadas e ºriginárias

TRANSFERENCIAS RECEBIDAS E CONCEDIDAS

TRANSFERENCIAS CORRENTES RECEBIDAS

Intergovernamentais

da União

de Estados e Distrito Federal

de Municípios

Intragovernamentais

E&L Contabilidade Pública Eletrônica [S] Page ] of 3 E&L Produções de Software LTDA



MUNICÍPIO DE DORES DO RIO PRETO
CAMARA MUNIC. DE DORES DO RIO PRETO - NOVA
ESPIRITO SANTO
31.726.839/0001-3LS
DEMONSTRAÇAO DOS FLUXOS DE CAIXA
BALANÇO - EXERCICIO DE 2021

ESPECIFICAÇÃO
Exercício

Atual
Exercício
Anterior

Outras Transferências Correntes Recebidas

Total das Transferências Recebidas

TRANSFERENCIAS CON CEDIDAS

Intergovernarnentais

& União

& Estado e Distrito Federal

a Municípios

Intragovernarnentais

Outras Transferências Concedidas

Total das Transferências Concedidas

12.073,99

12.073,99

12.073,99

11.936,23

11.936,23

11.936,23

DESEMBOLSOS DE PESSOAL E DEMAIS DESPESAS POR FUNÇÃO
LEGISLATIVA

JUDICIÁRIA

ESSENCIAL A JUSTIÇA

ADMINISTRAÇÃO

DEFESA NACIONAL

SEGURANÇA PÚBLICA

RELAÇÓES EXTERIORES

ASSISTENCIA SOCIAL

PREVIDENCIA SOCIAL

SAÚDE

TRABALHO

EDUCAÇÃO

CULTURA

DIREITOS DA CIDADANIA

URBANISMO

HABITAÇÃO

SANEAMENTO

GES TÃO AMBIENTAL

CIENCIA E TECNOLOGIA

AGRICULTURA

ORGANIZAÇÃO AGRÁRIA

INDUSTRIA

COMERCIO E SERVIÇOS

COMUNICAÇÓES

ENERGIA

TRANSPORTE

DESPORTO E LAZER

ENCARGOS ESPECIAIS

Total dos Desembolsos de Pessoal e Demais Despesas por Função

945 .76 l ,74

945.761,74

939.014,15

939.014,15

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA

Juros e Correção Monetária da Dívida Interna

Juros e Correção Monetária da Dívida Externa

Outros Encargos da Dívida

Total dos Juros e Encargos da Dívida
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MUNICÍPIO DE DORES DO RIO PRETO
CAMARA MUNIC. DE DORES DO RIO PRETO - NOVA
ESPIRITO SANTO
31.726.839/0001-3LS
DEMONSTRAÇAO DOS FLUXOS DE CAIXA
BALANÇO - EXERCICIO DE 2021.. ExercícioESPECIFICAÇAO Atual Exercício

Anterior
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Agência: 168 - DORES DO RIO PRETO
Cliente: CAMARA MUN DE D DO R PRETO E S

R$ 0,00 +

. BAN ESTES
Extrato de Conta Corrente

R$ 314.980,91

Conta: 330283-3

Período: 01/12/2021 à 31/12/2021Data Lancamento Valor (R$)Saldo Anterior 0,0001 1“ Fundo Invest Public Resgate Autom 40,20
DEZ/21 DOC/TED Internet

DOC/TED Internet

DOC/TED InternetDOC/TED Internet :Saldo 0,0006 1“ Fundo Invest Public Resgate Autom 2.089,61
DEZ/21 TED Enviada 62948067 robson campos kuhn

06.103.175/0001-00 | 104 AG 105 613150-1

Pagamento Telefone 62948441

Pagamento Telefone 62948661

Pagamento Água 62948848Saldo 0,0007 1“ Fundo Invest Public Resgate Autom 15.908,01DEZ/21 Bloqueio Folha Pagamento " 'DOC/TED Internet — _Saldo 0,0008 1“ Desbloqueio Folha de Pagamento 15.897,96DEZ/21 Débito Folha Pagamento ' 'Saldo 0,0013 1“ Fundo Invest Public Resgate Autom 252,83
DEZ/21 Transferência Realizada JEFERSON LAGARES OLIVEIRA

116.973216-07 | 21 AG 168 2419223-9Saldo 0,0014 1“ Fundo Invest Public Resgate Autom 6.781,44
DEZ/ZI Transferência Realizada PREVIDRP- I DE P DE D DO R P

05.776.797/0001-37 | 21 AG 168 C/ 940431-0
TED Enviada 63416723 FLAVIA ALVES GERALDELI

039.167.426-98 | 104 AG 35171041-4Pagamento GPS 63416854 _ -Saldo 0,0015 1“ Fundo Invest Public Resgate Autom 2.738,40
DEZ/21 Transferência Realizada ANGELO NUNES OTAVIANO

082.700.647-00 | 21 AG 168 611002-7

Débito Empréstimo ConsignaçãoDOC/TED Internet ,Saldo 0,00
1“ TED Recebida PREFEITURA MUN DORES RIO PRETO17 27.167.386/0001-87 | 1 AG 370 C/ 332514201-1 91.750,00DEZ/ZI Bloqueio Folha Pagamento ' ' '

Fundo Invest Public Aplicação AutomSaldo 0,0020 1“ Desbloqueio Folha de Pagamento 44.177,72
DEZ/21 1“ Fundo Invest Public Resgate Autom

Débito Folha Pagamento
Transferência Realizada

Transferência Realizada

Transferência Realizada

Transferência Realizada

Pagamento Titulo Banestes 63648593
TED Enviada 63648710

PREF.MUN.DORES RIO PRETO
27.167.386/0001-87 | 21 AG 168 C/ 330264-3
MOREIRA E RIBEIRO SUP LTDA
O6.322.357/OOO1-72 | 21 AG 168 C/1003603-6
ALAN BATISTA DIORIA 1256277673
18.114.092/OOO1-O4 | 21 AG 121 P/ 2894445-2
VLADIMIR B TORRES O71306367OO
29.447.239/OOO1-96 | 21 AG 121 C/ 2870846-9

antonio rodrigues de morais
493.882667-49 | 756 AG 3118 3155-0

11.557,73



Data Lançamento Valor (R$)
TED Enviada 63649551 sebastiao soares lacerda

41.676.430/0001-05 | 756 AG 3260 63830-7

TED Enviada 63649886 net drp
09.302311/0001-80 | 756 AG 3118 2927-0

Pagamento Titulo Outros Bancos 63650138

TED Enviada 63650344 flavia alves geraldeli
039.167.426-98 | 104 AG 35171041-4

TED Enviada 63650509 sicoob
22.656.789/0001-76 | 756 AG 1 311800000-7

TED Enviada 63686837 AUTO POSTO TPJ
10.972.414/0001-36 | 756 AG 311813097-4

Pagamento Energia EDP EsceIsa 63650048

Cesta IVIultivantagens Executiva 1Saldo 0,00
21 1“ Fundo Invest Public Resgate Autom 123.787,01

DEZ/21 Transferência Realizada Pessoal PREF.MUN.DORES RIO PRETO
27.167.386/0001-87 | 21 AG 168 C/ 330264—3

Transferência Realizada Pessoal PREF.MUN.DORES RIO PRETO
27.167.386/0001-87 | 21 AG 168 C/ 330264—3

DOC/TED Internet

DOC/TED Internet

DOC/TED Internet

DOC/TED Internet

DOC/TED Internet

DOC/TED Internet

Saldos Saldo Conta 0,00Saldo Total 0,00
Extrato Consolidado Até 14/01/2022

Data/Hora Emissão: 17/01/2022 15:03:43

qFYnh9esKskfw261QIi+kw

ANGELO NUNES
OTAVIANO:08270064700

Assinado digitalmente
por ANGELO NUNES
OTAVIANO:08270064700
Data: 2022.02.07
15:09:27 -0300



IDENTIFICAÇÃO: Câmara Municipalde Dores do Rio Preto

EXERCÍCIO: 2021

DECLARAÇÃO DE REPASSE DAS OBRIGACÓES PREVIDENCIÁRIAS

Declaro, na forma da lei e para todos os fins de direito, que a Câmara Municipal

de Dores do Rio Preto repassou todas as contribuições previdenciárias, patronal e do

servidor, da competência do exercício de 2021, vincendas no exercício.

Ressalta-se que as contribuições, patronal e dos servidores, da competência do

mês de dezembro de 2021, que totalizou R$ 985,99 (novecentos e oitenta e cinco reais

e noventa e nove centavos) de parte patronal e R$ 690,19 (seiscentos e noventa reais

e dezenove centavos) dos servidores, foram reconhecidas como obrigações a recolher,

nas contas - 211420100000 — Contribuição ao Regime Próprio de Previdência (RPPS)

e 218820101000 — RPPS - Retenções sobre vencimentos e vantagens, tendo em vista

o artigo 62, da Lei nº 570/2002, estabelecer seu vencimento até o 30º dia do mês

subsequente ao da competência.

Por derradeiro, decIaro que não possuímos parcelamentos vigentes e nem

encargos financeiros decorrentes de repasses em atraso no exercício de 2021 .

Dores do Rio Preto, 17 de Janeiro de 2022.

ÃNGELO NUNES OTAVIANO
Ordenador de Despesas da Câmara Municipalde Dores do Rio Preto- exercício 2021

ANGELO NUNES
OTAVIANO:08270064700

Assinado digitalmente
por ANGELO NUNES
OTAVIANO:08270064700
Data: 2022.02.21
14:18:50 -0300



DEMONSTRATIVO PREVIDENCIÁRIO DOS VALORES RETIDOS DOS
SERVIDORES RECOLHIDOS NO EXERCÍCIO

IDENTIFICAÇÃO: Câmara Municipal de Dores do Rio Preto
EXERCÍCIO: 2021

DEMONSTRATIVO PREVIDENCIÁRIO MENSAL DOS VALORES RETIDOS DOS
SERVIDORES E EFETIVAMENTE RECOLHIDOS NO EXERCÍCIO

RPPS

MESES ALIQUOTA % VALORES VALORES SALDO A RECOLHER
RETIDOS RECOLHIDOS EM 31/12

Janeiro 14% R$ 690,19 R$ 690,19 R$ 00,00
Fevereiro 14% R$ 690,19 R$ 690,19 R$ 00,00
Março 14% R$ 690,19 R$ 690,19 R$ 00,00
Abril 14% R$ 690,19 R$ 690,19 R$ 00,00
Maio 14% R$ 690,19 R$ 690,19 R$ 00,00
Junho 14% R$ 738,49 R$ 738,49 R$ 00,00
Julho 14% R$ 690,19 R$ 690,19 R$ 00,00
Agosto 14% R$ 690,19 R$ 690,19 R$ 00,00
Setembro 14% R$ 690,19 R$ 690,19 R$ 00,00
Outubro 14% R$ 811,37 R$ 811,37 R$ 00,00
Novembro 14% R$ 690,19 R$ 690,19 R$ 00,00
Dezembro 14% R$ 690,19 R$ 00,00 R$ 690,19
13º Salário 14% R$ 690,19 R$ 690,19 R$ 00,00
Totais R$ 9.141,95 R$ 8.451,76 R$ 690,19

RGPS

MESES ALÍQUOTA % VALORES VALORES SALDO A RECOLHER
RETIDOS RECOLHIDOS EM 31/12

Janeiro Variada R$ 4.601,41 R$ 4.601,41 R$ 00,00
Fevereiro Variada R$ 4.601,41 R$ 4.601,41 R$ 00,00
Março Variada R$ 4.601,41 R$ 4.601,41 R$ 00,00
AbriI Variada R$ 4.619,01 R$ 4.619,01 R$ 00,00
Maio Variada R$ 4.713,27 R$ 4.713,27 R$ 00,00
Junho Variada R$ 4.713,27 R$ 4.713,27 R$ 00,00
Julho Variada R$ 4.713,27 R$ 4.713,27 R$ 00,00
Agosto Variada R$ 4.713,27 R$ 4.713,27 R$ 00,00



DEMONSTRATIVO PREVIDENCIÁRIO DOS VALORES RETIDOS DOS
SERVIDORES RECOLHIDOS NO EXERCÍCIO

Setembro Variada R$ 4.713,27 R$ 4.713,27 R$ 00,00
Outubro Variada R$ 4.713,27 R$ 4.713,27 R$ 00,00
Novembro Variada R$ 4.713,27 R$ 4.713,27 R$ 00,00
Dezembro Variada R$ 4.713,27 R$ 00,00 R$ 4.713,27
13º Salário Variada R$ 1.302,77 R$ 1.302,77 R$ 00,00
Totais R$ 57.432,17 R$ 52.718,90 R$ 4.713,27

Nota: A Lei ordinária Nº 896, de 23 de abril de 2020, alterou o artigo nº 54, da Lei

Municipal Nº 570, de 11 de outubro de 2002 e o percentual da alíquota de contribuição

dos segurados sobre o seu provento, vencimento ou subsídio mensal, que antes era

11%, a partir de agosto de 2020 passou a ser de 14%.

ANGELO NUNES OTAVIANO
Gestor

ARIELE PEDROSA
Contabilista (CRC nº lVIG-106434/O-1 T)

ANGELO NUNES
OTAVIANO:08270064700

Assinado digitalmente
por ANGELO NUNES
OTAVIANO:08270064700
Data: 2022.02.17
15:45:14 -0300

ARIELE
PEDROSA:09566543638

Assinado digitalmente
por ARIELE
PEDROSA:09566543638
Data: 2022.02.17
15:45:21 -0300
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CÁMARA MUNICIPAL DE DORES oo RIO PRETO
ESPÍRITO SANTO.

Rua Miguel Moreira da Silva, 159, centro, Dores do RIO Preto/ES CEP: 29530-000 - e-mail:fale©camaradrpretoesgombr

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 024/2021

“ESTABELECE O CALENDÁRIO DE
PAGAMENTO DE FORNECEDORES E
PRESTADORES DE SERVIÇOS DA CÁMARA

MUNICIPAL DE DORES DO RIO PRETO - ES

PARA 0 ANO DE 2021”.

O PRESIDENTE DA CÁMARA MUNICIPAL DE DORES DO RIO PRETO, no uso de

suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do Município e pelo Regimento Interno desse
Parlamento, RESOLVE:

Art. 1º- Fixar o calendário para pagamento de fornecedores e prestadores de serviço

da Câmara Municipal de Dores do Rio Preto —— ES para o ano de 2021.

Art. 2º - O pagamento dos fornecedores e prestadores de serviço, após a aferição do

estrito cumprimento de todas as exigências prévias de realização das despesas, ocorrerá da

seguinte forma:

I - Nos casos de dispensa de licitação, o pagamento será realizado até 0 Sº dia útil;

Il - Nos casos de compra direta, o pagamento será realizado até o 5º dia útil.

Art. 3" - Excetua—se das disposições do artigo anterior:

| - as despesas relativas aos pagamentos de serviços prestados por concessionárias,

em especial, de fornecimento de energia elétrica, água, telefonia, correios, publicações no diário

oficial. dentre outras despesas;

|| -— os pagamentos relativos atributos e encargos previdenciários, tais como despesas

referentes a folha ——- lNSS e PREV];

III - os pagamentos oriundos realizados diretamente em folha de pagamentos dos

servidores, tais como empréstimos consignados, pagamento de pensão alimentícia, dentre outros.r ".; /
K.: / ((C.—5,4. : ; /_(A,! [(; ,A]



CÁMARA MUNICIPAL DE DORES Dº Rio PRETO
. ESPÍRITO SANTO.

Rua Miguel Moreira da Silva, 159, centro, Dores do Rio Preto,/ES CEP: 29580-000 — e-maíl:fale©camaradfpretoesgombr

Art. 4º - Os casos excepcionais deverão ser analisados pelo Setor de Contabilidade e

submetidos ao Presidente da Câmara para deliberação sobre a possibilidade de realização de

pagamentos fora das datas previstas no art. 1“.

Art. 5“ - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se

disposições contrárias.

Registre—se. Publique-se. Cumpra—se.

Dores do Rio Preto — ES, 23 de março de 2021.

rf] giz .f/Íl/Í/c m: 5/

ÃNGELO NUNES OTAVIANO

Presidente

ANGELO NUNES
OTAVIANO:08270064700

Assinado digitalmente
por ANGELO NUNES
OTAVIANO:08270064700
Data: 2022.02.17
14:35:29 -0300



IDENTIFICAÇÃO: Câmara Municipal de Dores do Rio Preto 

EXERCÍCIO: 2021 

 

 

DECLARAÇÃO DE PAGAMENTO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES  

 

 

Declaro, na forma da lei e para todos os fins de direito que o regime 

previdenciário estabelecido para os servidores efetivos da Câmara Municipal de Dores 

do Rio Preto, por meio da Lei Nº 570/2002 que dá nova redação à Lei Nº 522/2000 de 

27/06/2000, é o Regime Próprio de Previdência.  

Declaro ainda, na forma da lei e para todos os fins de direito que a Câmara 

Municipal de Dores do Rio Preto, não possui servidores aposentados ou que recebam 

pensões.  

 

 

 

Dores do Rio Preto, 17 de Janeiro de 2022 

 

 

 

 

 

___________________________________________ 
ÂNGELO NUNES OTAVIANO 

Ordenador de despesa e presidente da Câmara Municipal de Dores do Rio Preto no 
exercício 2021 

 

ANGELO NUNES
OTAVIANO:08270064700

Assinado digitalmente
por ANGELO NUNES
OTAVIANO:08270064700
Data: 2022.02.17
14:25:18 -0300



IDENTIFICAÇÃO: Câmara Municipalde Dores do Rio Preto

EXERCÍCIO: 2021

DECLARAÇÃO DE REPASSE INTEGRAL DAS OBRIGACÓES PREVIDENCIÁRIAS

DOS SERVIDORES CEDIDOS

Declaro, na forma da lei e para todos os fins de direito que a Câmara Municipal

de Dores do Rio Preto não possui servidores cedidos a Prefeitura Municipal de Dores

do Rio Preto e a nenhum outro órgão.

Dores do Rio Preto, 17 de Janeiro de 2022

ÃNGELO NUNES OTAVIANO
Ordenador de Despesas da Câmara Municipal de Dores do Rio Preto- exercício 2021

ANGELO NUNES
OTAVIANO:08270064700

Assinado digitalmente
por ANGELO NUNES
OTAVIANO:08270064700
Data: 2022.02.17
14:19:43 -0300



Emitente: Câmara Municipal de Dores do Rio Preto

Entidade: Poder Legislativo do Município/Estado Espirito Santo

Gestor responsável: Ãngelo Nunes Otaviano

Exercício: 2021

NOTA EXPLICATIVA COMINV

Não há inconsistência verificadas, nem apontamentos a serem feitos
sobre esse relatório.

Dores do Rio Preto, 04 de Março de 2022

ÃNGELO NUNES OTAVIANO
Presidente do exercício de 2021

ANGELO NUNES
OTAVIANO:08270064700

Assinado digitalmente
por ANGELO NUNES
OTAVIANO:08270064700
Data: 2022.03.04
09:12:52 -0300
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Emitente: Câmara Municipal de Dores do Rio Preto

Entidade: Poder Legislativo do Município/Estado Espirito Santo

Gestor responsável: ÃNGELO NUNES OTAVIANO

Exercício: 2021

NOTA EXPLICATIVA BALVER

Não há inconsistência verificadas, nem apontamentos a serem feitos

sobre esse relatório.

Dores do Rio Preto, 07 de Março de 2022

ÃNGELO NUNES OTAVIANO
Presidente do exercício de 2021

ANGELO NUNES
OTAVIANO:08270064700

Assinado digitalmente
por ANGELO NUNES
OTAVIANO:08270064700
Data: 2022.03.07
15:24:16 -0300



Emitente: Câmara Municipal de Dores do Rio Preto

Entidade: Poder Legislativo do Município/Estado Espirito Santo

Gestor responsável: Ãngelo Nunes Otaviano

Exercício: 2021

NOTA EXPLICATIVA BALPAT

O Estoque apresentou a seguinte movimentação em 2020:

Saldo Anterior R$ 2.772,82
(+) Entradas R$ 35.492,90

Saldo Atual R$ 4.577,29

O bens móveis e imóveis do ativo não circulante apresentaram os

seguintes saIdos:

Saldo Anterior Bens Móveis R$ 138.055,32

(+) Incorporações R$ 23.323,00

Saldo Atual R$ 161.378,32

Não houve no exercício saída de bens móveis e houve depreciação de

bens móveis no valor de R$ 17.461,48 (dezessete mil, quatrocentos e sessenta

e um reais e quarenta e oito centavos).

Saldo Anterior Bens Imóveis R$ 179.067,34



(+) Incorporações R$ 00,00

Saldo Atual R$ 179.067,34

Não houve no exercício entrada e nem baixa de bens imóveis e houve

depreciação de bens imóveis no valor de R$ 18.147,66 (dezoito mil, cento e

quarenta e sete reais e sessenta e seis centavos).

No Passivo Circulante, o valor registrado como “Demais Obrigações a

Curto Prazo” referem-se ao saldo das Contas Extraorçamentarias, isto é, valor

de empréstimos bancários consignados na folha de pagamento que não foram

recolhidos no exercício, de rendimentos de aplicação financeira que não foram

devolvidas ao executivo no exercício e de contribuições previdenciárias retidas

dos servidores e que passaram como restos a pagar processados. Tais valores

podem ser encontrados na Demonstração da Dívida Flutuante do Órgão.

Houve déficit no exercício no valor de R$ 29.011,18 (vinte e nove mil, onze

reais e dezoito centavos).

No Balanço Patrimonial constatou-se que a Câmara apresentou um

Resultado financeiro positivo ou seja, um superávit financeiro, como mostra a

tabela a seguir:

Ativo Financeiro R$ 54.315,69

Passivo Financeiro R$ 47.586,36

Resultado Financeiro Apurado R$ 6.729,33

Dores do Rio Preto, 22 de Fevereiro de 2022

ANGELO NUNES OTAVIANO
Presidente do exercício de 2021

ANGELO NUNES
OTAVIANO:08270064700

Assinado digitalmente
por ANGELO NUNES
OTAVIANO:08270064700
Data: 2022.03.03
15:38:44 -0300

ARIELE
PEDROSA:09566543638

Assinado digitalmente
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Emitente: Câmara Municipal de Dores do Rio Preto

Entidade: Poder Legislativo do Município/Estado Espirito Santo

Gestor responsável: Ãngelo Nunes Otaviano

Exercício: 2021

NOTA EXPLICATIVA BALPAT

O Estoque apresentou a seguinte movimentação em 2020:

Saldo Anterior R$ 2.772,82
(+) Entradas R$ 35.492,90

Saldo Atual R$ 4.577,29

O bens móveis e imóveis do ativo não circulante apresentaram os

seguintes saIdos:

Saldo Anterior Bens Móveis R$ 138.055,32

(+) Incorporações R$ 23.323,00

Saldo Atual R$ 161.378,32

Não houve no exercício saída de bens móveis e houve depreciação de

bens móveis no valor de R$ 17.461,48 (dezessete mil, quatrocentos e sessenta

e um reais e quarenta e oito centavos).

Saldo Anterior Bens Imóveis R$ 179.067,34



(+) Incorporações R$ 00,00

Saldo Atual R$ 179.067,34

Não houve no exercício entrada e nem baixa de bens imóveis e houve

depreciação de bens imóveis no valor de R$ 18.147,66 (dezoito mil, cento e

quarenta e sete reais e sessenta e seis centavos).

No Passivo Circulante, o valor registrado como “Demais Obrigações a

Curto Prazo” referem-se ao saldo das Contas Extraorçamentarias, isto é, valor

de empréstimos bancários consignados na folha de pagamento que não foram

recolhidos no exercício, de rendimentos de aplicação financeira que não foram

devolvidas ao executivo no exercício e de contribuições previdenciárias retidas

dos servidores e que passaram como restos a pagar processados. Tais valores

podem ser encontrados na Demonstração da Dívida Flutuante do Órgão.

Houve déficit no exercício no valor de R$ 29.011,18 (vinte e nove mil, onze

reais e dezoito centavos).

No Balanço Patrimonial constatou-se que a Câmara apresentou um

Resultado financeiro positivo ou seja, um superávit financeiro, como mostra a

tabela a seguir:

Ativo Financeiro R$ 54.315,69

Passivo Financeiro R$ 47.586,36

Resultado Financeiro Apurado R$ 6.729,33

Dores do Rio Preto, 22 de Fevereiro de 2022

ANGELO NUNES OTAVIANO
Presidente do exercício de 2021

ANGELO NUNES
OTAVIANO:08270064700

Assinado digitalmente
por ANGELO NUNES
OTAVIANO:08270064700
Data: 2022.03.03
15:38:44 -0300



Emitente: Câmara Municipal de Dores do Rio Preto

Entidade: Poder Legislativo do Município/Estado Espirito Santo

Gestor responsável: Ãngelo Nunes Otaviano

Exercício: 2021

NOTA EXPLICATIVA BALFIN

Conforme Balanço Financeiro, no exercício foi registrado Transferências

Financeiras Recebidas no valor de R$ 1.101.000,00 (um milhão, cento e um mil

reais). Foi devolvido ao Executivo o montante de R$ 120.000,00 (cento e vinte

mil reais) a título de Transferências Financeiras Concedidas.

Foram registrados, ainda, recebimentos extraorçamentarios no montante

de R$ 130.366,67 (cento e trinta mil, trezentos e sessenta e seis reais e sessenta

e sete centavos), sendo que, desse total, R$ 109.808,82 (cento e nove mil reais,

oitocentos e oito reais e oitenta e dois centavos) referem-se ao ingresso de

receitas extraorçamentarias oriundas de valores descontados/consignados em

folha de pagamento; R$ 2.950,18 (dois mil, novecentos e cinquenta reais e

dezoito centavos) referem-se aos Restos a Pagar não processados inscritos no

exercício e R$ 11.119,33 (onze mil, cento e dezenove reais e trinta e três

centavos) referem-se aos Restos a Pagar processados inscritos no exercício.

Também foram registrados no exercício atual, pagamentos
extraorçamentários no valor de R$ 116.503,05 (cento e dezesseis mil reais,

quinhentos e três reais e cinco centavo), sendo que, deste montante, R$

106.142,52 (cento e seis mil, cento e quarenta e dois reais e cinquenta e dois

centavos), referem-se ao recolhimento de valores descontados/consignados em

folhas e R$ 4.256,28 é referente ao pagamento de restos a pagar não

processados do exercício anterior.



ANGELO NUNES
OTAVIANO:08270064700

Assinado digitalmente
por ANGELO NUNES
OTAVIANO:08270064700
Data: 2022.03.03
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Emitente: Câmara Municipal de Dores do Rio Preto

Entidade: Poder Legislativo do Município/Estado Espirito Santo

Gestor responsável: Ãngelo Nunes Otaviano

Exercício: 2021

NOTA EXPLICATIVA BALFIN

Conforme Balanço Financeiro, no exercício foi registrado Transferências

Financeiras Recebidas no valor de R$ 1.101.000,00 (um milhão, cento e um mil

reais). Foi devolvido ao Executivo o montante de R$ 120.000,00 (cento e vinte

mil reais) a título de Transferências Financeiras Concedidas.

Foram registrados, ainda, recebimentos extraorçamentarios no montante

de R$ 130.366,67 (cento e trinta mil, trezentos e sessenta e seis reais e sessenta

e sete centavos), sendo que, desse total, R$ 109.808,82 (cento e nove mil reais,

oitocentos e oito reais e oitenta e dois centavos) referem-se ao ingresso de

receitas extraorçamentarias oriundas de valores descontados/consignados em

folha de pagamento; R$ 2.950,18 (dois mil, novecentos e cinquenta reais e

dezoito centavos) referem-se aos Restos a Pagar não processados inscritos no

exercício e R$ 11.119,33 (onze mil, cento e dezenove reais e trinta e três

centavos) referem-se aos Restos a Pagar processados inscritos no exercício.

Também foram registrados no exercício atual, pagamentos
extraorçamentários no valor de R$ 116.503,05 (cento e dezesseis mil reais,

quinhentos e três reais e cinco centavo), sendo que, deste montante, R$

106.142,52 (cento e seis mil, cento e quarenta e dois reais e cinquenta e dois

centavos), referem-se ao recolhimento de valores descontados/consignados em

folhas e R$ 4.256,28 é referente ao pagamento de restos a pagar não

processados do exercício anterior.
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Emitente: Câmara Municipal de Dores do Rio Preto

Entidade: Poder Legislativo do Município/Estado Espirito Santo

Gestor responsável: Ãngelo Nunes Otaviano

Exercício: 2021

NOTA EXPLICATIVA BALEXOD

A Lei Orçamentária Anual fixou a Despesa do Poder Legislativo, para o

exercício financeiro de 2021, em R$ 1.101.000,00 (um milhão, cento e um mil

reais), havendo abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor R$

29.735,29 (vinte e nove mil, setecentos e trinta e cinco reais e vinte e nove

centavos) decorrente de remanejamento de dotações da Câmara no período.

A despesa empenhada no exercício foi no valor de R$ 990.971,96, a

despesa liquidada representou o valor de R$ 988.021 ,78, dessa forma, a Câmara

atingiu uma execução orçamentária de 90%.

Dores do Rio Preto, 02 de Março de 2022

ÃNGELO NUNES OTAVIANO
Presidente do exercício de 2021

ANGELO NUNES
OTAVIANO:08270064700

Assinado digitalmente
por ANGELO NUNES
OTAVIANO:08270064700
Data: 2022.03.03
15:36:40 -0300



Emitente: Câmara Municipal de Dores do Rio Preto

Entidade: Poder Legislativo do Município/Estado Espirito Santo

Gestor responsável: Ãngelo Nunes Otaviano

Exercício: 2021

NOTA EXPLICATIVA BALEXOD

A Lei Orçamentária Anual fixou a Despesa do Poder Legislativo, para o

exercício financeiro de 2021, em R$ 1.101.000,00 (um milhão, cento e um mil

reais), havendo abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor R$

29.735,29 (vinte e nove mil, setecentos e trinta e cinco reais e vinte e nove

centavos) decorrente de remanejamento de dotações da Câmara no período.

A despesa empenhada no exercício foi no valor de R$ 990.971,96, a

despesa liquidada representou o valor de R$ 988.021 ,78, dessa forma, a Câmara

atingiu uma execução orçamentária de 90%.

Dores do Rio Preto, 02 de Março de 2022

ÃNGELO NUNES OTAVIANO
Presidente do exercício de 2021

ANGELO NUNES
OTAVIANO:08270064700

Assinado digitalmente
por ANGELO NUNES
OTAVIANO:08270064700
Data: 2022.03.03
15:36:40 -0300

ARIELE
PEDROSA:09566543638

Assinado digitalmente
por ARIELE
PEDROSA:09566543638
Data: 2022.03.21
14:12:18 -0300



Emitente: Câmara Municipal de Dores do Rio Preto

Entidade: Poder Legislativo do Município/Estado Espirito Santo

Gestor responsável: Ãngelo Nunes Otaviano

Exercício: 2021

NOTA EXPLICATIVA DECINAT

Não há inconsistência verificadas, nem apontamentos a serem feitos
sobre esse relatório.

Dores do Rio Preto, 04 de Março de 2022

ÃNGELO NUNES OTAVIANO
Presidente do exercício de 2021

ANGELO NUNES
OTAVIANO:08270064700

Assinado digitalmente
por ANGELO NUNES
OTAVIANO:08270064700
Data: 2022.03.04
09:13:37 -0300

ARIELE
PEDROSA:09566543638

Assinado digitalmente
por ARIELE
PEDROSA:09566543638
Data: 2022.03.21
14:43:03 -0300



Emitente: Câmara Municipal de Dores do Rio Preto

Entidade: Poder Legislativo do Município/Estado Espirito Santo

Gestor responsável: Ãngelo Nunes Otaviano

Exercício: 2021

NOTA EXPLICATIVA CRONOS

Não há inconsistência verificadas, nem apontamentos a serem feitos
sobre esse relatório.

Dores do Rio Preto, 04 de Março de 2022

ÃNGELO NUNES OTAVIANO
Presidente do exercício de 2021

ANGELO NUNES
OTAVIANO:08270064700

Assinado digitalmente por
ANGELO NUNES
OTAVIANO:08270064700
Data: 2022.03.04
09:13:17 -0300



Emitente: Câmara Municipal de Dores do Rio Preto

Entidade: Poder Legislativo do Município/Estado Espirito Santo

Gestor responsável: Ãngelo Nunes Otaviano

Exercício: 2021

NOTA EXPLICATIVA CRONOS

Não há inconsistência verificadas, nem apontamentos a serem feitos
sobre esse relatório.

Dores do Rio Preto, 04 de Março de 2022

ÃNGELO NUNES OTAVIANO
Presidente do exercício de 2021

ANGELO NUNES
OTAVIANO:08270064700

Assinado digitalmente por
ANGELO NUNES
OTAVIANO:08270064700
Data: 2022.03.04
09:13:17 -0300

ARIELE
PEDROSA:09566543638

Assinado digitalmente
por ARIELE
PEDROSA:09566543638
Data: 2022.03.21
14:42:46 -0300



Emitente: Câmara Municipal de Dores do Rio Preto

Entidade: Poder Legislativo do Município/Estado Espirito Santo

Gestor responsável: Ãngelo Nunes Otaviano

Exercício: 2021

NOTA EXPLICATIVA COMINV

Não há inconsistência verificadas, nem apontamentos a serem feitos
sobre esse relatório.

Dores do Rio Preto, 04 de Março de 2022

ÃNGELO NUNES OTAVIANO
Presidente do exercício de 2021

ANGELO NUNES
OTAVIANO:08270064700

Assinado digitalmente
por ANGELO NUNES
OTAVIANO:08270064700
Data: 2022.03.04
09:12:52 -0300


